
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ 07.918.20/0001-11 

 

Prefeitura Municipal de Castanhal - Secretaria Municipal de Suprimento e Licitação 
Av. Barão do Rio Branco nº 2232 – Centro - Castanhal/PA – Fone: (91) 3721-2109/3721-4205/3711-7449 

E-mail: licitacao.sesma@castanhal.pa.gov.br 

1 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2023-FMS 
 EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 004/2023-FMS 

LOCAL: Secretaria Municipal de Saúde – Coordenação de Compras e Licitação, situada à Trav. 
Cônego Leitão n° 1943, Centro, Castanhal/PA.                                                                                                        
 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASTANHAL-FMS, entidade de direito público, por 

meio da Secretaria Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos interessados que através da 
Comissão Permanente de Licitação-CPL, nomeada pela Portaria nº 1071/2023, de 11 de julho de 2023, 
realizará CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICA E JURÍDICA PARA SERVIÇOS MÉDICOS E DE 
EQUIPES MULTIPROFISSIONAIS, NAS ESTRATÉGIAS DE SAÚDE DA FAMÍLIA E EQUIPES DE 
ATENÇÃO PRIMÁRIA DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR, necessários à perfeita execução 
dos serviços, com a finalidade de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, deste 
Município de Castanhal. 

Esclarecendo que o presente credenciamento e subsequente contração serão regidos pela 
Lei Federal nº 8.666/93 e legislações posteriores, Lei Federal 8080/90, Portaria nº 472, de 31 maio de 
2023, obedecidas às condições e especificações estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar, Termo 
de Referência, Edital e seus anexos, que deles fazem parte integrante.  

 
1. DOS ESCLARECIMENTOS/DÚVIDAS 

 
1.1 Os interessados poderão obter informações adicionais junto à Comissão Permanente de Licitação, 
no endereço e horário abaixo descrito. 

 
1.2 Pelo presente EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 004/2023-FMS, regulado pelo Art. 25, caput, 
da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, pelo Lei n.º 8.080/90, Estudo Técnico Preliminar-ETP, Termo de 
Referência-TR e por este edital, ficam as empresas interessadas para apresentarem DOCUMENTOS, 
para prestar os serviços objeto deste ato convocatório, ficando determinado o prazo de 90 (noventa) 
dias a contar de sua publicação, sendo este do dia 02/01/2024 a 31/03/2024, na Secretaria Municipal 
de Suprimento e Licitação, localizada à Av. Barão do Rio Branco, n.º 2232, Bairro: Centro – 
Castanhal/Pará, 08:00 às 14:00 horas. 
 
1.3 Até 2 (dois) dias anteriores a data de encerramento do credenciamento, poderá a CPL aceitar a 
apresentação de nova documentação ou a substituição de documentos já entregues pelas empresas 
interessadas no credenciamento. 

 
1.4 O prazo de credenciamento poderá ser prorrogado ou mesmo reaberto visando à ampliação da 
rede de assistência de serviços de saúde objeto do processo, desde que seja apresentada pela área 
técnica justificativa que demonstre a necessidade de ampliação ou substituição dos prestadores 
inicialmente credenciados. 

 
1.5 O credenciamento é justificado nos casos em que o interesse público possa ser melhor atendido 
através da possibilidade da contratação de todos em iguais condições, o que pressupõe a 
inexigibilidade de se proceder à licitação por inviabilidade de competição, condição prevista na Lei n.º 
8.666/93, art. 25, caput. 

 
2. DO OBJETO 
 
2.1 Constitui objeto deste Edital o Credenciamento de Pessoas Física e Jurídica de direito privado, com 
ou sem finalidade lucrativa, para contratação de profissionais para prestação de serviços médicos e de 
equipes multiprofissionais, nas Estratégias de Saúde da Família e Equipes de Atenção Primária de 
profissionais de nível superior nas seguintes áreas: Clínica Geral, Obstetrícia, Ginecologia, Nutrição, 
Fonoaudiologia, Terapias Ocupacionais, Fisioterapias, Psicologias, Assistência Social e Educação 
Física com a finalidade atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município de 
Castanhal, conforme condições e especificações contidas no Estudo Técnico Preliminar e Termo de 
Referência.  
 
3 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 Poderão ser credenciados para prestação de serviços neste Município:  
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3.1.1 Na presente licitação será permitida a participação de pessoas jurídicas e físicas, cuja 
finalidade e área de atuação estejam em consonância com o objeto deste credenciamento e 
demais condições de participação previstas no Termo de Referência; 
 

3.2 A documentação para habilitação e proposta deverão estar numeradas sequencialmente e ser 
apresentados separadamente em 2 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua 
parte externa, além do nome da licitante, os seguintes dizeres:   

 
Envelope nº 1 - Habilitação (Jurídica, Fiscal e Técnica) 
Processo n.º 2023/12/6427  
Credenciamento nº xxx/2023-FMS  
Proponente: Razão Social do Licitante 
   
Envelope nº 2 – Proposta  
Processo n.º 2023/12/6427  
Credenciamento nº xxx/2023-FMS  
Proponente: Razão Social do Licitante 
 

3.3 A participação neste credenciamento implica na aceitação integral e irrestrita das condições 
estabelecidas no Termo de Referência e Edital; 
 
3.4 Não será permitida a participação de empresas classificadas com Microempreendedor Individual – 
MEI por motivo de que o objeto a ser contratado é a prestação de serviço de natureza continuada, 
conforme determina a Resolução CGSN n.° 94/2011, artigo 104-B e parágrafos 1° ao 4°. 
 
3.5 Os documentos necessários à habilitação em língua estrangeira deverão ser traduzidos por tradutor 
juramentado. 
 
3.6 Recomenda-se que a documentação contida nos ENVELOPES deverá estar numerada 
sequencialmente, da primeira à última folha, de modo a refletir o seu número exato, sendo que a 
eventual falta de numeração e/ou duplicidade de numeração ou ainda a falta da rubrica nas folhas, será 
suprida pelo representante credenciado, na sessão de abertura do respectivo envelope, nos termos do 
presente Edital, vedada a desclassificação por este motivo. 
 
3.7 Se algum documento apresentar falha não sanável acarretará a inabilitação do participante.  

 
3.8 Toda documentação a ser apresentada para fins de habilitação deverá estar em nome do 
participante e, concomitantemente, com indicação do mesmo número de inscrição no CNPJ e com o 
mesmo endereço, quaisquer que sejam estes (da matriz ou de filial) exceto para os documentos que 
são gerados apenas em nome, endereço e CNPJ da matriz. Quando da execução do serviço objeto 
deste certame, as respectivas Notas Fiscais deverão ser da mesma empresa/CNPJ/endereço que 
participou desse instrumento. 
 
3.9 Para fins de habilitação neste credenciamento, os interessados terão que apresentar a 
documentação contidas no Termo de Referência e Edital, em original ou em cópias autenticadas por 
cartório, exceto os documentos expedidos pela internet, cujas autenticidades deverão ser confirmadas 
e validados mediante consulta ao órgão emitente competente ou via internet no site, não se aceitando 
documentos via e-mail e nem a apresentação de protocolo em substituição a documento solicitado. A 
documentação apresentada integrará os autos do processo e não serão devolvidos os documentos e 
não serão recebidos de forma parcial. Ao apresentar os documentos para inscrição e credenciamento 
a instituição se obriga a cumprir os termos do presente credenciamento. 
 
3.10 Conforme também critérios do item 12 do Termo de Referência. 
 
4 DA HABILITAÇÃO 
  
4.1 Os interessados em se credenciarem perante a Secretaria Municipal de Saúde deverão inscrever-
se para o presente credenciamento, devendo apresentar o Requerimento para Credenciamento 
(conforme Anexo III), juntamente com a documentação exigida no Termo de Referência e Edital em 
original ou cópia autenticada em envelope hermeticamente fechado de forma a não permitir a 
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visualização de seu conteúdo dentro do prazo de validade, não aceitando documentos via e-mail e nem 
apresentação de protocolo em substituição a documentação solicitada. A documentação apresentada 
integrará os autos do processo e não será devolvida. 
 
4.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA  
 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 
 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações posteriores ou cópia da última 
alteração consolidada em vigor, devidamente registrado na Junta Comercia do Estado, em se 
tratando de Firma Individual o Registro Comercial, e no caso de Sociedade por Ações o Ato 
constitutivo acompanhado da Ata de eleição da diretoria em exercício;  
 
c) Documento de eleição ou designação dos atuais administradores; 
 
d) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir, observado o artigo 107 da Lei federal nº 5.764, de 16/12/1971, no 
caso de cooperativas. 

 
4.1.2 REGULARIDADE FISCAL  
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
 

c) Na hipótese de inexistência de cadastro conforme citado no item acima, a empresa licitante 
deve comprovar referido fato, o que pode ser feito por meio de declaração assinada por 
representante legal; 
 

d) Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS-CRF, 
dentro do prazo de validade, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
 

e) Certidão(s) Negativa de Débito – C.N.D., junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social 
(INSS), dentro do prazo de validade; 
 

f) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede da licitante, dentro do prazo de validade, compreendendo: 

 
f.1) Certidão(s) Negativa de débito (quitação de tributos federais – Conjunta de Débitos relativos 
à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União) junto à União; 
f.2) Certidão(s) Negativa de Débito (quitação de tributos estaduais – tributária e não tributária) 
junto ao Estado; 
f.3) Certidão(s) Negativa de Débito (quitação de tributos municipais – ISS, Alvará e IPTU) junto 
ao Município; 
 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, dentro do prazo 
de validade. 
 

h) A Certidão Positiva com Efeito de Negativa emitida pelo órgão competente será aceita para fins 
de comprovação da regularidade fiscal. 

 
4.1.3 DA QUALIFICAÇÃO ECONOMICA-FINANCEIRA 
 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ 07.918.20/0001-11 

 

Prefeitura Municipal de Castanhal - Secretaria Municipal de Suprimento e Licitação 
Av. Barão do Rio Branco nº 2232 – Centro - Castanhal/PA – Fone: (91) 3721-2109/3721-4205/3711-7449 

E-mail: licitacao.sesma@castanhal.pa.gov.br 

4 

 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  

a.1) O Balanço Patrimonial para ser considerado válido deverá estar acompanhado dos seguintes 
documentos:  

a.1.1) Certidão de Regularidade Profissional do Contador/CRP; 

a.1.2) Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário; 

a.1.3) Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis; 

 
b) Serão aceitos o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, devidamente assinados pelo 

representante legal da empresa e pelo contador responsável por esta, assim apresentados: 

b.1) publicados em Diário Oficial ou; 

b.2) publicados em jornal de grande circulação ou; 

b.3) registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou; 

b.4) por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante, na forma do art. 6º da IN n.º 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio 
– DNRC, de 11 de agosto de 1997, acompanhada, obrigatoriamente, dos termos de abertura de 
encerramento. Quando forem apresentados o original do Diário fica dispensada a inclusão, na 
documentação, dos termos de abertura e de encerramento do livro em questão ou; 

b.5) comprovação por meio de recibo de entrega emitido pelo Sistema Pública de Escrituração 
Digital-SPED, conforme Decreto n° 8.683, de 25/02/2016. 
 

c) As empresas que foram constituídas neste Exercício Financeiro, e que porventura ainda não 
tiverem concluído seu primeiro exercício social, poderão apresentar Balanço de Abertura, em 
conformidade com a legislação contábil vigente, para a comprovação de sua qualificação 
econômico-financeira, podendo deixar de apresentar a demonstração expressa dos índices 
financeiros, conforme citado no subitem “a.2” desta cláusula. 

 
d) Considera-se “...último exercício social...” conforme citado na letra “a” deste item, as empresas 

que tem como regime de tributação o lucro real ou o lucro presumido o prazo de 
apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 
ocorrer após o último dia útil do mês de maio será realmente a pertinente ao exercício social 
anterior àquele em que fora efetivada a referida convocação. Sendo que os demais regimes de 
tributação das empresas, o prazo de apresentação do balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social anterior àquele em que fora efetivada a referida convocação 
será até nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, ou seja, até o dia 30 
de abril.  
 

e) Todas as empresas deverão apresentar certidões negativas de falências e recuperação judicial, 
expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, expedida 
no domicílio da pessoa física. Se o licitante não for sediado na Comarca do Município de 
Castanhal, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária 
competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição 
para expedir certidões negativas de falências e recuperação judicial, ou de execução patrimonial. 
 

Observação1: Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade vencido. No 
caso das certidões, quando não consignarem prazo de validade, serão consideradas válidas as 
expedidas com data não superior a 180 (Cento e oitenta) dias anteriores à data limite para o 
recebimento dos envelopes de credenciamento.  
 
Observação2: Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
Observação3: O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade e conter assinaturas dos 
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sócios, o número das folhas do livro diário, bem como seu registro na Junta Comercial ou Cartório de 
registro de Títulos e documentos; 
 
Observação4: As empresas constituídas a menos de 01 ano deverão apresentar cópia do balanço de 
abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura. 
 
4.1.4 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 
PESSOA JURÍDICA: 
 
a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES); 
 
b) Comprovante de inscrição e regularidade da empresa no Conselho Regional de Medicina em plena 
validade; 
 
c) Comprovante de inscrição e regularidade dos profissionais que prestarão os serviços no Conselho 
Regional de Medicina-CRM, acompanhado de comprovante de conclusão da especialidade para o qual 
pretende prestar serviços;  
 
d) Registro de Qualificação de Especialidades (RQE) – obrigatório para todos os médicos especialistas; 
 
e) Cópia autenticada dos documentos: Curriculum Vitae, Carteira de Identidade, CPF Diploma de 

conclusão de curso, de cada um dos profissionais;  

 
f) Relação nominal dos profissionais que compõem a equipe técnica do prestador, informando nome, 
CPF, carga horária semanal, cargo, função e número de inscrição no respectivo Conselho Profissional, 
conforme a Classificação Brasileira de Ocupação – CBO; 
 
g) Cópia dos documentos pessoais (RG e CPF) do responsável legal que assinará o contrato;  
 
h) Alvará Sanitário atualizado, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual, devendo ser 
apresentado a cada renovação de contrato, quando o serviço é prestado na empresa; 
 

i) Alvará de Licença de localização e funcionamento da empresa, expedido pela Prefeitura Municipal; 

 

j) Certificado de Controle de Qualidade emitido por competente devendo ser apresentado o certificado 
anual e mensal vigente, quando o serviço é prestado na empresa; 
 
k) Dados bancários da empresa (banco/conta/agência) em nome da pessoa jurídica proponente; 
 
l) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado referente 
à prestação de serviços objetivados no presente Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência. 

 
4.1.5 OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 

a) Declaração, subscrita por representante legal da licitante, elaborada em papel timbrado, 
atestando que: 
 
a.1) Declaração de fato superveniente impeditivo de licitar ou contratar com a administração 
(Anexo VII). 
 
a.2) Declaração que não emprega menor, na forma do disposto no inciso XXIII do Art. 7 da 
Constituição Federal (Anexo VIII). 

 
4.2 PESSOA FÍSICA: 

4.2.1 O contratado enquanto Pessoa Física deverá atender aos seguintes requisitos técnicos mínimos, 
os quais serão averiguados por Comissão instituída pela Administração: 
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4.2.1.2 Comprovante de inscrição e regularidade do profissional no conselho Regional de Medicina-
CRM, acompanhado de Registro de Qualificação de Especialidades (RQE) – obrigatório para o qual 
pretende prestar os serviços;   
 
4.2.1.3 Cópia autenticada dos documentos: Curriculum Vitae, Carteira de Identidade, CPF, Diploma de 
conclusão de curso;  
 
4.2.1.4 Relação informando nome, CPF, carga horária semanal, cargo, função e número de inscrição 
no respectivo Conselho Profissional, conforme a Classificação Brasileira de Ocupação - CBO; 
 
4.2.1.5 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES);  
 
4.2.1.6 Alvará Sanitário atualizado, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual, devendo 
ser apresentado a cada renovação de contrato, caso possua consultório próprio;  
 
4.2.1.7 Alvará de Licença de localização e funcionamento do consultório, expedido pela Prefeitura 
Municipal, caso possua consultório próprio, quando o serviço é prestado no mesmo;   
 
4.2.1.8 Dados bancários (banco/conta/agência) em nome da pessoa física proponente;  
 
4.2.1.9 Certidões Negativas de tributos federais, estaduais e municipais;  
 
4.2.1.10 Certidão de Regularidade do INSS e FGTS 
 
4.2.1.11 Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
referente à prestação de serviços objetivados no presente termo de referência, demonstrando a 
capacidade de execução, de acordo com a demanda a ser contratada, dentro das especialidades 
credenciadas;  
 
4.2.1.12 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo 
de cópia autenticada individualmente por cartório competente ou por membro da CPL; ou ainda por 
publicação em órgão da imprensa oficial; 
 
4.2.1.13 Os documentos emitidos via internet poderão ser apresentados em original ou fotocópia 
simples, ficando sua aceitação condicionada a verificação da autenticidade junto ao órgão emissor; 
 
4.2.1.14 Os documentos entregues serão analisados pela Comissão Permanente de Licitação – CPL e 
Comissão Técnica; 
 
4.2.1.15 Havendo falha, restrição ou ausência de algum documento exigido neste edital, será assegurado 
o prazo de 2 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período, justificadamente, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, sob pena de inabilitação 

 
4.2.2 DA PROPOSTA DE SERVIÇOS – ENVELOPE 2 
 

a) A pessoa física e pessoa jurídica postulante ao Credenciamento deverá apresentar proposta 
indicando sua capacidade de oferta disponível obedecendo a nomenclatura e quantitativos descritos 
no Termo de Referência, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 
representante legal da licitante ou pelo procurador. 
 
5 DA FORMA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 
5.1 Os serviços serão prestados aos usuários do Sistema de Saúde nas instalações dos 

Estabelecimentos Assistenciais de Saúde – EAS, em localização especificada pela Secretaria de Saúde 

de Castanhal, conforme item 6 do Estudo Técnico Preliminar-ETP; 

 

 5.2 O contrato será celebrado com duração de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado nos termos da legislação vigente;  
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5.3 Á prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração 
prorrogada através de Termo Aditivo por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços 
e condições mais vantajosas para a administração limitada a sessenta meses (Redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 1998 e Art. 57, II da Lei 8.666/93); 
 
5.4 A publicação resumida do termo de contrato no Jornal Oficial do Município é condição para a sua 
eficácia, devendo ser realizada de acordo com o Art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 (Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos); 
 
5.5 Caso na prestação dos serviços seja comprovada alguma irregularidade ou existência de Termo de 
Obrigações a Cumprir pela Vigilância Sanitária Municipal, o credenciado deverá providenciar 
readequação dos mesmos, acatando às determinações efetuadas pela Secretaria Municipal de Saúde.  
 
5.6 Serão de responsabilidade do credenciado todos os serviços correlatos essenciais para a execução 
do objeto; 
 
5.7 Ocorrendo qualquer problema, o credenciado deverá comunicar imediatamente por escrito à 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
6 DAS VISTORIAS TÉCNICAS E RELATÓRIOS         
 
6.1 processos de credenciamento consistem na fase de habilitação e análise da proposta; 
 
6.2 Após apresentação dos documentos de habilitação, a Comissão Técnica, realizará elaboração dos 
relatórios, com pareceres conclusivos, onde constará se esta instituição possui condições necessárias 
para cumprir o objeto e ofertar os serviços de forma complementar ao SUS no município de Castanhal 
– PA; 

 
6.3 A habilitação ocorrerá se a instituição atender ao exigido no Estudo Técnico Preliminar, Termo de 
Referência e Edital, com relação a sua capacidade qualitativa e quantitativa de atender a demanda de 
serviços do SUS no município, e também aos pareceres de aprovação da Comissão, tendo como base 
as diretrizes de atendimento estipuladas pelo Sistema Único de Saúde e pelo Gestor Municipal; 

 
6.4 As vistorias técnicas, caso seja necessário, poderão ser realizadas nas instalações de todos os 
interessados, independente de agendamento prévio, anteriormente ou após a assinatura do contrato, 
a critério da Secretaria Municipal de Saúde e da Comissão de Vistoria Técnica;  
 
6.5 O Conselho Municipal de Saúde, por ser um órgão com poder fiscalizador, deverá, através de um 
representante da área, acompanhar a Comissão de Contratualização de Prestadores de Serviços de 
Saúde nas vistorias Técnicas (se for o caso). 
 
7 DAS OBRIGAÇÕES          
 
7.1 Compete a CONTRATADA promover a execução do objeto do presente processo, de acordo com 
a Inexigibilidade nº 020/2023-FMS – Credenciamento nº 004/2023 e demais descrição constante no 
item 5 e 6 do Termo de Referência; 
 
7.2 Compete a CONTRATANTE designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução 
do Contrato e demais obrigações do item 7 Termo Referência.  
 
7.3 Constituem ainda obrigações todos os itens constantes no Termo de Referência 
 
7.4 Na ocasião da assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá dispor de Certificação Digital, 
nos termos da resolução n°11.535/2014-TCM 
 
8 DOS VALORES E DO CONTRATADO          
 
8.1 A base de remuneração para os serviços executados será o previsto na especialidade de acordo 
com o Termo de Referência; 
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8.2 O município pagará aos prestadores credenciados os valores mensais de acordo com os relatórios 
de prestação de serviços; 

 
8.3 As quantidades dos atendimentos poderão ser alteradas, com a devida justificativa dentro dos 
limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei 8.666/93. 
 
8.4 O contrato a ser assinado obedecerá às cláusulas e condições do Termo de Referência, Edital e 
Anexos. 
 
8.5 A duração do Contrato que vier a ser assinado será por 12 meses, respeitando os limites 
orçamentários anuais, que poderá ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 
60 (sessenta) meses, limite este que, em caráter excepcional e devidamente justificado mediante 
autorização da autoridade superior, poderá ser prorrogado, nos termos do artigo 57, II e § 4º da 
Lei nº 8.666/93. 
 
8.6 O CREDENCIADO deverá firmar o Contrato no prazo de até 05 (cinco) dias, contados da data da 
convocação. 
 
8.7 A convocação da Contratada pelo Município, será formalizado e conterá o endereço e o prazo 
máximo em que deverão comparecer para assinatura do Instrumento Contratual, retirar a nota de 
empenho, ou instrumento equivalente; 
 
8.8 O não comparecimento da pessoa física ou jurídica convocada na forma do subitem anterior o 
sujeitará as sanções previstas no Edital; 
 
8.9 Na hipótese do credenciado se recusar a assinar o Contrato, a Comissão de Licitação fará o 
descredenciamento e a Secretaria Municipal de Saúde repassará a(s) cota(s) dos serviços, que 
foi destinada ao referido contrato, para os demais. 
 
8.10. O presente Termo, Especificações Técnicas e a Proposta da Licitante integrarão o Contrato 
independentemente de transcrição. 
 
09 DOS ENCARGOS COMUNS DA CONTRATADA 

 
9.1 Promover alterações necessárias sempre que a variação das metas físicas e consequentemente o 
valor global mensal ficar além ou aquém dos limites citados desde que haja recursos financeiros para 
os ajustes necessários e pactuação entre as partes. 
 
9.2 Elaboração de protocolos técnicos e de encaminhamento para as ações de saúde. 
9.3 Educação Permanente de recursos Humanos. 
9.4 Aprimoramento da Atenção à Saúde. 
 
10 DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
 
10.1 A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e aos órgãos do 
SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia 
ou imprudência, praticada por seus empregados, profissional ou preposta, ficando assegurado à 
CONTRATADA o direito de regresso. 
 
10.2 A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes do 
SUS não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente 
a licitações e contratos administrativos. 
 
10.3 A responsabilidade de que trata esta cláusula estende-se aos casos de danos causados por 
defeitos relativos à prestação de serviços nos estritos termos do art. 14 da Lei 8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor). 
 
Parágrafo Único: Constituem ainda deveres do Prestador os procedimentos e atitudes abaixo: 

a) Manter sempre atualizado o registro dos pacientes e o arquivo ativo e inativo, pelo prazo de 20 
(vinte) anos ressalvados os prazos previstos em lei. 
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b) Aplicar os recursos financeiros provenientes deste Contrato parcialmente no estabelecimento 
em serviços prestados ao SUS. 

 
10.4 Cumprir com os Protocolos Técnicos. 
 
1.1 DAS ESPÉCIES DE SERVIÇOS  
 
11.1 Para cumprimento do objeto deste contrato o CONTRATADO se obriga a oferecer aos usuários 
do SUS, os recursos disponíveis no local dos serviços, necessários ao seu atendimento, e formalmente 
abrangidos neste, conforme discriminação anexa. 
 
12 DA FORMA DE EXECUÇÃO E LOCAIS 
 
12.1 Os serviços serão executados conforme especificações do objeto por estabelecimento conforme 
item 6 do Estudo Técnico Preliminar-ETP. 
 
13 DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DO PAGAMENTO 
 
13.1 Os serviços objeto do presente contrato serão renumerados de acordo com as legislações 
pertinentes e valores descritos no Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e Edital.   
 
13.2 O pagamento será de acordo com os requisitos exigidos no item 8 do Termo de Referência.   
 
14 ESTARÃO IMPEDIDOS DE CONTRATAR  

 
14.1 Aqueles prestadores de serviço que não cumprirem qualquer exigência prevista neste edital. 

 
14.2 Prestadores de serviços com problemas de natureza fiscal, bem como declarados inidôneos por 
órgãos da Administração Pública de qualquer esfera de governo. 
 
14.3 Prestadores de serviços consorciados entre si para realizarem a prestação dos serviços previstos 
neste edital. 
 
14.4 Instituições que tenham em sua diretoria ou como sócios/proprietários, servidores públicos. 

 
15 DA FUNÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
15.1 O Conselho Municipal de Saúde no seu papel fiscalizador do SUS tem como atribuição a 
fiscalização das instituições contratadas, com o objetivo de auxiliar o gestor no controle e fiscalização 
dos respectivos instrumentos, e demais requisitos exigidos no Termo de Referência. 
  
16 DO RESULTADO E DO INSTRUMENTO DE CONTRATUALIZAÇÃO 
 
16.1 A Secretaria Municipal de Saúde publicará no Diário Oficial do Município, a relação dos 
prestadores habilitados e que cumpriram todos os requisitos exigidos neste edital, em 05 (cinco) dias 
úteis após a habilitação prevista no Termo de Referência e neste edital. 
 
16.2 Aplicam-se aqui as demais exigências previstas na Lei nº 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos). 
 
17 DAS SANÇÕES 
 
17.1 O licitante que causar o retardamento do andamento do certame, não mantiver a proposta, desistir 
do lance ofertado, fraudar de qualquer forma o procedimento desta Licitação; ou o vencedor que, 
convocado dentro do prazo de validade da proposta, deixar de entregar documentação exigida no Edital, 
apresentar documentação falsa, não assinar o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou frustrar a 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
ficará sujeito às seguintes penalidades, segundo a extensão da falta cometida, com observância do 
direito à prévia defesa: 
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Ocorrência Penalidades que poderão ser aplicadas 

Não assinar o Contrato, ou não retirar 
a Nota de Empenho, quando 

convocada dentro do prazo de validade 
de sua proposta. 

1. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de 
Castanhal/Fundo Municipal de Saúde pelo período de 2 
(dois) anos. 
2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor registrado no 
Contrato, a juízo da Administração. 

 
Executar os serviços fora do prazo 

estabelecido. 

3. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, aplicada 
sobre o valor do serviço não realizado, limitada a 20 (vinte) 
dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, 
poderá ser considerada inexecução total ou parcial do 
objeto. 

Não corrigir os serviços executados, 
quando notificado. 

4. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de 
Castanhal/Fundo Municipal de Saúde pelo período de 1 
(um) ano. 
5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Serviço, a 
juízo da Administração. 

Corrigir o serviço fora do prazo 
estabelecido. 

6. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, aplicada 
sobre o valor do serviço em conformidade a proposta de 
preços, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 
critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do objeto. 

Deixar de entregar documentação 
exigida neste Edital. 

7. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de 
Castanhal/Fundo Municipal de Saúde pelo período de 1 
(ano) ano. 
8. Multa de 10% (dez por cento) do valor do instrumento 
contratual. 

 

Não mantiver a proposta ou desistir do 
lance. 

9. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de 
Castanhal/Fundo Municipal de Saúde pelo período de 1 
(um) ano. 
10. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua 
proposta ou lance, a juízo da Administração. 

 
 

Comportar-se de modo inidôneo. 

11. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de 
Castanhal/Fundo Municipal de Saúde pelo período de 2 
(dois) anos. 
12. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da 
contratação, a juízo da Administração. 

 

 
Fizer declaração falsa. 

13. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de 
Castanhal/Fundo Municipal de Saúde pelo período de 2 
(dois) anos. 
14. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da 
contratação, a juízo da Administração. 

 
 

Apresentar documentação falsa. 

15. Impedimento de licitar com a Administração Pública 
pelo período de 5 (cinco) anos. 
16. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado 
da contratação, a juízo da Administração. 
17. Comunicar ao Ministério Público Municipal. 

 
 

Cometer fraude fiscal. 

18. Impedimento de licitar com a Administração Pública 
pelo período de 5 (cinco) anos. 
19. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado 
da contratação, a juízo da Administração. 
20.Comunicar ao Ministério Público Municipal. 

Deixar de executar qualquer obrigação 
pactuada ou prevista em lei e no edital 

do presente credenciamento-
inexigibilidade, em que não se comine 

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do instrumento contratual, limitada a 
20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a critério da 
Administração, poderá ser considerada inexecução total ou 
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outra penalidade. parcial do objeto. 

 
 

Inexecução total. 

22. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de 
Castanhal/FMS pelo período de 2 (dois) anos. 
23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 

Contrato. 

 

Inexecução parcial do objeto. 

24. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de 
Castanhal/Fundo Municipal de Saúde pelo período de 1 
(ano) ano. 
25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente a parte não executada. 

 
17.2 Na hipótese de a multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço, a 
empresa prestadora dos serviços SMS-CASTANHAL poderá proceder a rescisão unilateral do contrato 
ou instrumento equivalente, hipótese em que também se sujeitará às sanções administrativas previstas 
neste Edital.  
 
§ 1º - No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA sujeita a multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor mensal do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição pactuada 
neste contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas, em especial as contidas no artigo 86 e 
87 da Lei nº. 8.666/1993 (Lei das Licitações e Contratos Administrativos) e suas alterações, e demais 
disposições aplicáveis à espécie, assegurado o direito ao contraditório. 

 
17.3 As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela SMS-
CASTANHAL ou cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão 
ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula. 
 
17.4 Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de Declaração de 
Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
17.5 A defesa a que alude o caput deste item   deverá ser exercida pelo interessado  no respectivo processo 
no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de documentos 
e serem arroladas até 02 (duas) testemunhas. 
 
17.6 Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente 
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da SMS- CASTANHAL que deverá 
examinar a legalidade da conduta da empresa. 
 
17.7 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme procedimento esboçado no subitem anterior, a licitante 
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas no subitem 17.1. 
 
17.8 As penalidades serão publicadas na imprensa oficial e no caso de impedimento de licitar e de 
contratar com a Administração Pública, a licitante será descredenciada por igual período, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital, seus anexos, e nas demais cominações legais. 
 
17.9 Suspensão temporária dos serviços pactuados até a correção do problema; 
 
18 DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO 
 
18.1 O Fundo Municipal de Saúde de Castanhal poderá, a qualquer tempo, alterar, anular ou revogar 
o processo, com a devida justificativa, sem que caibam aos credenciados quaisquer direitos, vantagens 
ou indenizações, sendo-lhes assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
19 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
19.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este edital de 
credenciamento. 
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19.2 Caberá à CPL decidir sobre a petição, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da protocolização 
do requerimento na Secretaria Municipal de Suprimento e Licitação, observada a ampla defesa e o 
contraditório. 
 
19.3 Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para a retificação desse 
procedimento. 

 
19.4 Das decisões da CPL caberá recurso, na forma prevista na Lei n.º 8.666/93. 

 
19.5 O recurso deverá ser interposto, por escrito, perante a CPL, no local indicado no Preâmbulo deste 
Edital. 
 
19.6 O credenciado cujo requerimento for considerado inepto poderá interpor recurso no prazo de 03 
(três) dias úteis, a contar da ciência da decisão, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

 
20 DA HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 
 
20.1 O Ordenador de Despesa do Fundo Municipal de Saúde-FMS realizará a homologação de cada 
credenciado, após instrução da CPL. 
 
20.2 Todos aqueles que preencherem os requisitos constantes deste edital, terão seus termos de 
credenciamento acatados pela CPL, sendo submetidas à homologação ao Gestor do Fundo Municipal 
de Saúde de Castanhal. 

 
21 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
21.1. O Teto financeiro mensal estimado para este contrato é de R$ xxx (xxxxx), totalizando um valor 
anual de R$ xxx (xxxxx), sendo por conta da contratada toda e qualquer despesa com impostos, taxas 
e obrigações sociais. As condições de pagamento serão efetuadas mensalmente, conforme a execução 
dos serviços 
 
21.2. Os recursos necessários à realização do objeto ocorrerão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

 
a) Os recursos   necessários e   suficientes à   garantia do pagamento comprometerão recursos 
alocados em seu orçamento vigente deste Município, conforme classificação a saber:  
 

0716-Fundo Municipal de Saúde 
  
Exercício Financeiro: 2023 
 
10 302 0024 2.064 – Gestão do Programa Previne Brasil  
 
Categoria Econômica: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 16000000 – Transferência SUS Bloco de Manutenção 
Categoria Econômica: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Física 
Fonte de Recurso: 16000000 – Transferência SUS Bloco de Manutenção 
 
SUBELEMENTO: 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
SUBELEMENTO: 3.3.90.36.99 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
 
22. DA REALIZAÇÃO DE MUTIRÕES 
 
22.1. Havendo necessidade da realização de mutirões, será solicitada a participação dos prestadores 
de serviços habilitados para disponibilizarem sua equipe técnica/seus serviços. 
 
22.2. A organização dos referidos mutirões será de responsabilidade da Diretoria de Regulação, 
Controle e Avaliação da Secretaria Municipal de Saúde, na qual definirá o teto financeiro a ser 
disponibilizado e a quantidade de procedimentos a serem ofertados em cada mutirão. 
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23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

23.1. O credenciamento não importa em direito à exclusividade;  
 
23.2. O credenciamento firmado não implica vínculo trabalhista ou previdenciário, tendo as 
credenciadas, responsabilidade única, exclusiva e total pelos serviços prestados por ela e por seus 
empregados; 
 
23.3. Nenhuma indenização será devida às empresas pela apresentação de documentos relativos a 
este credenciamento; 
 
23.4. Não existirá um número mínimo ou máximo de vagas para credenciamento, pois se trata de 
formação de um banco de credenciados, para prestação de serviços eventuais de assistência à saúde; 
 
23.5. Aplicam-se ao presente credenciamento a Lei 8666/93 e demais normas legais pertinentes; 
 
23.6. As pessoas jurídicas e físicas contratadas deverão possuir certificado digital para assinatura do 
contrato de prestação de serviço;  
 
23.7 A contratualização com a pessoa jurídica e pessoa física poderá ser, a qualquer tempo, alterada, 
suspensa temporariamente ou cancelada, se o contrato deixar de satisfazer os interesses da 
Administração Pública Municipal ou as normas do Sistema Único de Saúde; 

 
23.8. Pelo princípio da autotutela poderá a Administração Pública Municipal revogar ou alterar este 
Edital no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público ou fato superveniente, 
devidamente justificado. 
 
23.9. Aplica-se ao presente Edital nas partes omissas, a legislação pertinente em vigor. 
 
23.10. Demais condições de participação neste credenciamento aplica-se ao Estudo Técnico 
Preliminar-ETP, Termo de Referência e Edital em questão. 
 
24 DO FORO 
 
24.1 O Foro da Comarca de Castanhal fica eleito para solucionar as questões atinentes a este 
credenciamento ou a atos dele decorrentes, não prevalecendo qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.  
 
25 INTEGRAM ESTE EDITAL 
25.1 – Estudo Técnico Preliminar -ETP 
25.2– Termo de Referência, incluindo anexo 
25.3 – Planilha de Quantitativos de Profissionais Especialistas 
25.4 – Solicitação de Credenciamento: Pessoa física e jurídica 
25.5 – Termo de Aceite e Proposta Financeira  
25.6 – Declaração de Inexistência de fato superveniente 
25.7 – Declaração que não emprega menor 
25.8 – Declaração de não ocupação de cargo ou função de chefia no SUS 
25.9 – Declaração de não ocupação de cargo de funcionário público 
25.10- Termo de Desistência do processo de credenciamento 
25.11- Minuta do Contrato 
 
Castanhal/PA, 27 de dezembro de 2023. 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
Cristina Andrade Yokote 
Secretária Municipal de Saúde de Castanhal 
 
 
Igor Valente Teixeira 
Presidente da CPL 
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ANEXO I 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

O referido Estudo Preliminar proporcionará subsídios ao Fundo Municipal de Saúde de Castanhal para 

planejar a contratação de empresa(s) especializada(s), através do credenciamento de pessoa f í s i c a  e  

jurídica, na prestação de serviços médicos e outros profissionais de nível superior da área de saúde para 

atuarem nas equipes de Saúde da Família (eSF) e equipes multiprofissionais da Atenção Primária (eAP) visando 

o atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do município de Castanhal/PA. 

 

 

1. Dados do Processo: 

 

Órgão Responsável pela Contratação 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Objeto: Contratação de profissionais para prestação de serviços médicos e de equipes multiprofissionais, nas 

Estratégias de Saúde da Família e Equipes de Atenção Primária de profissionais de nível superior nas seguintes áreas: 

Clínica Geral, Obstetrícia, Ginecologia, Nutrição, Fonoaudiologia, Terapias Ocupacionais, Fisioterapias, Psicologias, 

Assistência Social e Educação Física. 

2. Requisitos da Aquisição: 

 

2.1 Natureza dos Serviços: 

O objeto a ser contratado é caracterizado como serviços de assistência à saúde para empresas que contenha 

profissionais formados nas respectivas áreas, conforme discriminado a baixo, para atuarem              nas “eSF” e “eAP”. 

 

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE/ESPECIALIDADES 

ESPECIALIDADES 

MÉDICAS 

CLÍNICA GERAL 

OBSTETRÍCIA 

GINECOLOGIA 

ÁREAS DA SAÚDE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FONOAUDIOLOGIA 

TERAPIA OCUPACIONAL 

PSICOLOGIA 

FISIOTERAPIA 

NUTRIÇÃO 

EDUCAÇÃO FÍSICA 

 

2.1 Relevância dos Requisitos: 

            A execução do serviço em tela atenderá às necessidades dos moradores da cidade de Castanhal quanto à 

prestação de serviços médicos e de equipes multiprofissionais, nas Estratégias de Saúde da Família (ESF) e de 

Atenção Primária em Saúde (APS) com consultas de profissionais nível superior nas seguintes áreas: Clínica Geral, 

Obstetrícia, Ginecologia, Nutrição, Fonoaudiologia, Terapias Ocupacionais, Fisioterapias, Psicologias, Assistência 

Social e Educação Física. 

           A contratação de serviços médicos e outros profissionais da área da saúde se faz necessária para                 o 

desenvolvimento de todas as ações a serem executadas para dar  continuidade ao trabalho nas equipes de Saúde 

da Família (eSF) e equipe de Atenção Primária em Saúde (eAP) realizadas nas Unidades de Saúde e seus respectivos 

territórios no município de Castanhal/Pa, uma vez que, enfrentamos diversas dificuldades na prestação dos serviços 

de saúde oriundas, dentre outros fatores, do escasso mercado profissional. 

            Atualmente há carência numérica no que tange a médicos de clínica geral e, em maior grau, 

ginecologista/obstetra com perfil para atendimento dos beneficiários do SUS nas eSF/eAP, e outros profissionais da área 

de saúde, tornando-se assim, necessária a contratação  dos serviços médicos e outros profissionais da área de saúde para 

suprir a demanda assistencial do município e não ocasionar interrupção na mesma. 
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3. Estimativa das Quantidades: 

 

           A estimativa das quantidades foi feita da seguinte forma: 

➢ Levantamento pelo número de profissionais que realizam prestação de serviço atualmente na rede de APS 

municipal. 

➢ A necessidade de suprir o quadro de vagas dos profissionais para novas equipes Multiprofissionais na Atenção 

Primária à Saúde, conforme as diretrizes da Portaria GM/MS Nº 472, DE 31 DE MAIO DE 2023. 

➢ Aumento da capacidade de profissionais que possam corresponder ao aumento dos atendimentos à saúde,                                         

que cresce diariamente, e assim,  não prejudicar os beneficiários do SUS, que necessitam desses 

atendimentos. 

4. Características: 

 

           Os profissionais deverão prestar os serviços nas unidades da rede de APS municipal e seus respectivos 

territórios, de acordo com a necessidade e interesse público dos serviços de saúde e durante a vigência contratual. 

5. Estimativas de Preços ou Preços Referenciais: 

 

A assistência aos usuários é garantida pelo Sistema Único de Saúde (SUS), bem como toda a linha de cuidado, 

desde a atenção primária até os procedimentos mais complexos, de forma organizada e hierarquizada. 

         Os serviços de saúde compõem o rol de garantias constitucionais e estão intimamente ligados à dignidade da                

pessoa humana. Nesta linha, cabe transcrever o que dispõe os Art. 196 e 197 da Carta Magna: 

A atenção à saúde deve centrar as diretrizes na qualidade dos serviços prestados aos usuários, com atenção acolhedora, 

resolutiva e humanizada, com seus recursos humanos e técnicos e oferecendo, segundo o grau de complexidade de 

assistência requerida e sua capacidade operacional, os serviços de saúde adequados. 
 

“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante         políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público 

dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua 

execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica 

de direito privado.” 

         Castanhal é o maior e mais desenvolvido município do nordeste paraense, sendo um dos municípios 

polo pertencente a Macrorregião de Saúde Metropolitana III, constituída pelas Regiões de Saúde da BR 010 e do Rio 

Guamá, cujos seus 22 municípios são administrados pelo 3º e 5º Centro Regionais de Saúde (CRS) pública do estado. 

         O município é habilitado em Gestão Plena do SUS devendo garantir a sua população, conforme determina nossa 

Constituição Federal, o acesso universal, igualitário e integral as ações e serviços de saúde, dentro de uma rede 

regionalizada e hierarquizada e em todos os seus níveis de complexidade, que segundo o Censo do Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística (IBGE) 2022 corresponde a 192.262 (cento e noventa e dois mil e duzentos e sessenta e 

dois) habitantes, além de ser polo assistencial em saúde para os demais municípios da Metropolitana III. Assim sendo, 

cabe ao gestor municipal de saúde a responsabilidade e o desafio de gerenciar os recursos físicos, financeiros e 

humanos da Rede de Atenção em Saúde (RAS) sob sua gestão, de forma estratégica e organizada para que possa 

otimizar os recursos com o propósito de garantir a população própria e referenciada o acesso a assistência à saúde 

integral, qualificada, humana e resolutiva; considerando a demanda existente seja através de ações próprias ou 

utilizando-se da colaboração de terceiros no cumprimento deste mandamento constitucional. 

         A RAS de Castanhal realiza ações diversas, como vacinação, atendimentos de urgência e emergência, 

consultas, internações etc., necessitando ser organizada em diferentes níveis de atenção e assistência à saúde. Dessa 

forma, os serviços oferecidos são agrupados de acordo com o grau de complexidade necessário para acolher as 

demandas da população. A Portaria GM/MS Nº 4.279 de 30 de dezembro de 2010 estabelece as diretrizes para a 

organização da Rede de Atenção à Saúde (RAS) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), ou seja, os níveis de 

atenção e assistência à saúde no Brasil, sendo eles: atenção primária, atenção secundária e terciária. 

         A Política Nacional de Atenção Básica (PNAB) estabelece as diretrizes e as normas para a organização do 

modelo da Atenção Básica em Saúde ou Atenção Primária em Saúde (APS), constituindo- se como a principal porta 

de entrada do usuário no sistema de saúde e centro de comunicação com toda a Rede de Atenção à Saúde do SUS. É 

neste nível que os profissionais se articulam para atuar não apenas nas unidades de saúde, como também em espaços 

públicos da comunidade, na oferta de práticas integrativas e em visitas domiciliares às famílias. Mais do que prover 

assistência clínica, o objetivo é estar próximo às pessoas e promover a saúde e a qualidade de vida da comunidade. 

Esse trabalho de prevenção e conscientização é importante até mesmo para otimizar a alocação de recursos usados 

em internações e tratamentos de agravos e doenças que poderiam ter sido evitadas, como hipertensão, diabetes, 
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sedentarismo, colesterol e doenças cardiovasculares. 

         A complexidade e diversidade dos atendimentos de saúde da APS exige um acompanhamento inter e multi 

disciplinar dos indivíduos/família, gerando atualmente para a gestão a necessidade de contratação de serviços 

fundamentais ao bom funcionamento das 51 Unidades Básicas de Saúde distribuídas pelas áreas urbana e rural de 

nosso município que requerem gerenciamento de todos os seus recursos materiais e humanos dentro de um custo 

adequado e que não apresentem prejuízos aos beneficiários dos seus serviços. 

         Neste sentido, cumprirá ao gestor em saúde, contratar os serviços necessários para assegurar que  a RAS de 

Castanhal atenda à sua população em consonância com os princípios e diretrizes do SUS. 

         Assim, temos a considerar: 

✓ Considerando que trata-se de profissionais da área de saúde imprescindíveis ao eficaz atendimento de saúde 

da população castanhalense; 

✓ Considerando a necessidade de contratação de profissionais de saúde para implantação de novas equipes de 

Atenção Primária em Saúde (eAP) para ampliar o acesso da população e; 

✓ Considerando que a Constituição Federal estabelece ser de competência do município a contratação de 

serviços de saúde de forma complementar das instituições privadas e que a sua relação com  o gestor deve ser 

estabelecida por vínculos formais, permitindo-lhe suprir a insuficiência dos serviços no setor público, art. 

199, §1º da C.F, observadas as exigências gerais aplicáveis; 

✓ Considerando a Constituição Federal de 1998 que determina em seu art. 196 que: 
                

                   “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que       

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações 

e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”. 

 

✓ Considerando ainda, como garantia do direito à saúde, a Lei Federal nº 8.080/90, que estabelece em seu                          art. 

2º que: “A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições             

indispensáveis ao seu pleno exercício”. 

Nesta linha, considerando a eminência de colapso  na saúde, como também,  agravo nas patologias que poderão vir a 

comprometer a saúde e a vida dos munícipes, e ainda, em razão do dever de garantia aos serviços de saúde, onde o Estado 

não poderá deixar de ofertar tais serviços à população, devendo buscar na Lei e nos princípios norteadores da 

Administração Pública, mecanismos para oferecer atendimento à população em suas unidades de serviços, conforme 

quadro a seguir: 
 

CNES TIPO NOME UNIDADE ENDEREÇO BAIRRO/ 

AGROVILA 

EQUIPE POPUL. 

7616864 USF Antonia Mota de      

Souza 

Rua Padre Vieira s/n Novo  Caiçara 1ESF 

1 EAP 

3.789 

0007889 USF Ziulália Leão Luna Al. das Acácias s/n Propira 1 ESF 4.216 

7467230 USF José Espedito 

Magalhães 

Rua Maria Goreth, s/n São José 2 ESF 8.665 

0007919 USF Severina S.  Valente Rua Principal s/n Agrovila 

Calúcia 

1 ESF 3.274 

0007978 USF 03 de Outubro Rua Principal s/n Agrovila 03 

Outubro 

1 ESF 2.661 

0007757 USF Bacabal Rua Principal s/n Agrovila 

Bacabal 

1 ESF 1.139 

0007730 USF Castelo Branco Rua Principal s/n Agrovila 

Castelo Branco 

1 ESF 2.576 

0007765 USF Francisco Correa Rua Principal s/n Agrovila 

Francisco 

Correa 

1 ESF 1.990 

0007811 USF Macapazinho Rua Principal s/n Agrovila 

Macapazinho 

1 ESF 1.593 

3904768 USF Cupiúba Tv. Nossa Senhora da 

Conceição s/n 

Agrovila 

Cupiúba 

1 ESF 2.258 

3679373 USF Manoel Agostinho 

da Silva 

Rua Manoel Alves Prado 

nº 36 

Titanlândia 1 ESF 5.057 

5709520 USF Rouxinol Rua Principal, nº 01 Rouxinol 2 ESF 6.672 

3583449 USF Dr. Jorge Neto da 

Costa 

Rua Honório Bandeira 

S/N 

Imperial 1 ESF 3.480 

0007692 USF Dr.Luis Charlet 

Pereira 

Rua 28 de Janeiro nº 513 Saudade 2 ESF 10.957 
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0007692 USF Eládio De Moura 

Melo 

Rua Santa Izabel s/n Santa Helena 2 ESF 

  1 EAP 

8.246 

5422701 USF Esmailda Marinho 

de Oliveira 

Rua Antônio Horácio s/n Milagre 2 ESF 10.309 

0025615 USF Francisco Lopes da 

Silva 

Rua Mário Moura Filho, 

nº 150 

Caiçara 2 ESF 6.301 

3717550 USF João Câncio 

Sampaio 

Rua Cônego Leitão s/n Novo Estrela 2 ESF 10.588 

0007773 USF João Marinaldo 

Viana 

Tv. da Floresta s/n Saudade 2 ESF 7.573 

0007870 USF José Alves de Souza Rua Onze s/n Fonte Boa 2 ESF 9.932 

0007781 USF José Olímpio De 

Brito 

Rua Maria Goreth nº 

1284 

Ianetama 2 ESF 7.649 

0007722 USF Maria Tereza Godot 

da Silva 

Rua Augusto 

Montenegro                                                s/n 

Apeú 1 ESF 3.469 

7110030 USF Maria De Lourdes 

S. Araújo 

Rua Pedro Porpino s/n Jardim das 

Acácias 

1 ESF 3.012 

6635326 USF Moacir Monte 

Rodrigues 

Rua São Francisco s/n Heliolândia 1 ESF 4.566 

2615622 USF Moacir Nogueira 

Lima 

Tv. Maximino Porpino 

s/n 

Cariri 1 ESF 

1 EAP 
5.614 

3717569 USF Neuza Andrade B. da 

Silva 

Rua 07 de Setembro s/n Pirapora 1 ESF 5.254 

3717585 USF Paulo Sérgio da S. 

Lima 

Av. Princesa Dona 

Amélia, s/n 

Imperador 2 ESF 7.354 

0007749 USF Raimundo Brilhante 

da Cunha 

Rua Santa Terezinha s/n Agrovila Santa 

Terezinha 

1 ESF 2.724 

3329593 USF Thelrras Costa 

Cunha 

Rua Francisco Pereira 

Alves de Melo s/n 

Jaderlândia 3 ESF 11.374 

0007846 USF Sarah Martins Av. Barão Do Rio 

Branco s/n Apeú 

Apeú 1 ESF 3.361 

0007706 USF São João 1 e 2 Rua Francisco Pereira da 

Silva s/n 
Jaderlândia 2 ESF 7.401 

0026239 USF Santa Catarina Rua Marechal 
Deodoro s/n 

Santa Catarina 2 ESF 6.690 

9485406 USF DOS IPES Rua 1 A Fonte Boa 1 ESF 3.799 

0007676 Centro 

Saúde 

Centro de Saúde de 

Castanhal 

Rua Senador Lemos nº 

358 

Centro 1 EAP 1.614 

7467257 UBS Francisca Oliveira 

Jatene 
Tv. do 67, s/n Novo Estrela 1 ESF 

1 EAP 
4.598 

7467214 UBS Irlene Lima Ribeiro Rua José   Ferreira   da 
Paz, s/n 

Portelinha 1 ESF 3.366 

0293806 UBS Dr. Jose Jorge dos  

Santos Souza. 

Tv. D, nº 392 Jardim das 

Acácias/Japiim 

1 EAP 1.669 

7110014 Posto 

de 

Saúde 

Maria José de Pontes  

Araújo 

 

Rua Canaâ s/n 
 

Pantanal 

 
EAP 

 

1.418 

0007927 Posto 

de 

Saúde 

Altino Lameira Av. Barão do Rio 

Branco nº 348 

Betânia 1 EAP 1.024 

0007978 Posto 

de 

Saúde 

Mário Nascimento 
Ventura 

Rua Principal s/n Agrovila        

Pacuquara 

1 ESF 2.497 

0007994 Posto 

de 

Saúde 

BOA VISTA Rua Principal s/n Agrovila Boa 

Vista 

Anexo USF 

Macapazinho 

0007854 Posto 

de 

Saúde 

Hilário dos Reis e 

Silva 

Rua Principal s/n Agrovila    

Campinas 

Anexo USF 

 Bacabal 

9064265 Posto 

de 

Saúde 

José Rufino dos 

Santos 

Rua Principal s/n Assentamento 

João Batista 

s/nº 

Anexo USF 

 Cupiuba 

0008001 Posto 

de 

Saúde 

São Lucas Rua Principal s/n Agrovila São 

Lucas 

Anexo Francisco 

Correa 
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  FONTE: ESUS/APS 

 

Considerando que os serviços públicos de saúde não podem sofrer descontinuidade, resta comprovada a 

necessidade da efetiva contratação dos serviços objeto deste com vista a oferta atual na rede pública, possibilitando 

maior agilidade ao atendimento das demandas existentes. 

 

     7. Resultados Esperados: 

 

A Contratação de serviços médicos e outros profissionais da área da saúde tem como objetivo manter a 

continuidade na realização de atendimento e funcionamento dos serviços de saúde no município de Castanhal-PA. 

Os profissionais médicos habilitados para trabalhar com APS devem ser capazes de responder aos desafios impostos 

pelas mudanças nos padrões de doenças e saber utilizar as tecnologias adequadas para prevenir, curar ou amenizar 

os efeitos de uma doença, com vista a minimizar danos e sofrimentos gerando melhoria no acesso dos usuários aos 

atendimentos básicos. Os demais profissionais não-médicos também desempenham um papel significativo na 

prestação de serviços de atenção primária à saúde, pois contribuem para reforçar a composição de uma equipe de 

APS, ampliando a capacidade de atendimento às demandas dos beneficiários do SUS, de acordo com as 

especificidades e necessidades de cada indivíduo/família. É fundamental contar com os serviços de uma equipe 

multiprofissional como: nutricionistas, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais, psicólogos, 

assistentes sociais, etc., além de algumas especialidades médicas de apoio como ginecologista, obstetra, pediatria, 

etc., conforme determinam as normas dos direitos e garantias fundamentais da saúde asseguradas na CF/1988 e ainda, 

na LF nº 8.080/1990. 

 

8. Levantamento das Soluções de Mercado: 

 

      8.1 Considerando que os gestores da Adminsitração Pública, neste contexo, a Secretaqqria Municipal de Saúde, 

necessitam pautar seus atos em observância ao princípio da Legalidade, a contratação, objeto deste, será por Chamada 

Pública, através de credenciamento, com valor prefixado, e seguirá os ditames da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações. 

          O Credenciamento é justificado                  nos casos em que o interesse público possa ser melhor atendido através da 

possibilidade da contratação de todos em iguais condições, o que pressupõe a inexigibilidade de se proceder à licitação 

por inviabilidade de competição, condição  prevista na Lei n.º 8.666/93. 

          Embora não esteja previsto nos incisos do art. 25 da Lei nº 8.666/93, tampouco nos incisos do art. 30, da Lei 

13.303/2016, o credenciamento tem sido admitido pela doutrina e pela jurisprudência como hipótese de 

inexigibilidade inserida no caput dos referidos dispositivos legais, porquanto a inviabilidade de  competição 

configura-se pelo fato de Administração dispor-se a contratar todos os que tiverem interesse e                                que satisfaçam as 

condições por ela estabelecidas, não havendo, portanto, relação de exclusão. (Acórdão 3567/2014 - Plenário 3 

09/12/2014, Acórdão 1150/2013-Plenário 4 15/05/2013, Acórdão 768/2013 – Plenário 5 03/04/2013, Acórdão 

5178/2013 Primeira Câmara 6 30/07/2013, Acórdão 315/2010 – Plenário, também conforme a jurisprudência do TCU 

(Acórdão 04/2017 – TCU – Primeira Câmara, Relator Ministro – Substituto Augusto Sherman). 

         Tal atendimento é corroborado tanto pela doutrina quanto pelos Tribunais de Contas, em especial,      o da União, os 

quais admitem o instituto do credenciamento para contratação de pessoas físicas e ou jurídicas para a prestação de 

serviços técnicos profissionais na área da saúde, desde que atendidos os seus  requisitos, e ainda, que seja realizado 

em caráter suplementar, de modo que tais contratações não violem as regras do concurso público, bem como, sejam 

respeitados os princípios da Lei de Licitações, no que couber, e, obviamente, os princípios constitucionais da 

administração pública. 

         O fundamento jurídico do credenciamento está pautado na inexigibilidade, Celso Antônio Bandeira de Mello 

Aduz que:             

                                     “Sempre que se possa detectar uma induvidosa e objetiva contradição entre o atendimento a 

uma               finalidade jurídica que incumba à Administração perseguir para o bom 
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cumprimento de seus misteres e a realização de certame licitatório, porque este frustraria o 

correto alcance do bem jurídico posto sob sua cura, ter-se-á de concluir que está ausente o 

pressuposto jurídico da licitação e se, esta não for dispensável com base em um dos incisos do 

art. 24, deverá ser havida como excluída com supedâneo no art. 25, caput .” 

 

8.2 Justificativa da escolha da Chamada Publica por Credenciamento: 

            

         A partir da análise do levantamento das jurisprudências, conclui-se que o credenciamento não pode ser reduzido 

a mero exemplo de inexigibilidade de licitação, a partir do rol exemplificativo existente no artigo                                    25, da Lei nº 

8.666/93. Há características próprias. Tendo por base o conceito trazido por Justen Filho (2014) e ampliado conforme 

a análise aqui realizada, chega-se à seguinte caracterização do credenciamento: 

a. Modalidade de contratação por inexigibilidade de licitação. A desnecessidade de competição é o cerne do 

credenciamento; 

b. Exclusivo para a prestação de serviços. 

c. Inexistência de disputa, ensejando a contratação de tantos quantos forem os interessados, aptos conforme as 

exigências legais previstas nos certames convocatórios; 

d. O interessado tem direito a se credenciar, uma vez atendidos os requisitos de certame; 

e. Não interferência pela Administração Pública no tocante a demanda pelos serviços; 

f. Estabelecimento de preço-definido; 

g. Possibilidade de credenciar-se a qualquer tempo; 

h. O valor do contrato deve ser estimado, visto não haver interferência na administração pública quanto à 

demanda pelos serviços, conforme características expressa no item e, tendo como limite a capacidade 

máxima instalada no certame. 

i. A incidência de processos licitatórios com sub contratação, sendo procedimentos não aceito pelo TCU; 

j. Resta evidente que a impossibilidade de competição, através do contrato de tantos quanto forem os 

interessados classificados e habilitados, é o principal ponto de credenciamento. Não se trata de inviabilidade 

de competição, mas sim da sua desnecessidade. Interessa à Administração pública contratar tantos quantos 

forem os que se adequarem aos requisitos do certame. Podemos, por fim, afirmar que as demais 

características pontuadas acima são decorrentes da desnecessidade de competição. 

 

9. Responsabilidade da equipe do Planejamento pela Elaboração e Conteúdo do Documento: 

 

Certificamos, para os devidos fins, que as coordenadorias de atenção primária em saúde junto com a coordenadoria 

de planejamento são responsáveis pela elaboração do presente documento, que copila com           a contratação de prestação 

de serviços médicos e outros profissionais da área de saúde, para atender as necessidades das Unidades de 

Atendimento à Saúde vinculadas a Secretaria de Saúde de Castanhal/PA. 

 

Castanhal, 06 de dezembro de 2023 

 

 

        
Franceane de Freitas Melo Aires                                                                   Elizangela Crispim de Oliveira 

Coordenação Atenção Primária                                                                     Coordenação Planejamento 

 Portaria 762/2021                                                                                         Portaria 893/2023                                                                             

 

  
Cristina Andrade Yokote 

Secretária Municipal de  Saúde/Interina 

Dec. Nº 102/02/2023 
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ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E  

 EQUIPES MULTIPROFISSIONAIS 

 

        O presente Termo de Referência tem por finalidade o credenciamento de pessoa física e jurídica para prestação 

de serviços médicos e de equipes multiprofissionais, nas Estratégias de Saúde da Família e Equipes de Atenção 

Primária. Deverão contemplar Atendimentos individuais, procedimentos clínicos e atividades coletivas a nível de SUS 

(Sistema Único de Saúde) e da PNAB (Política Nacional de Atenção Básica), no Município de Castanhal-Pará, 

através da Secretaria Municipal de Saúde (SMS). 

   1. JUSTIFICATIVA 

 

        O credenciamento é justificado nos casos em que o interesse público possa ser melhor atendido através da 

possibilidade da contratação de todos em iguais condições, o que pressupõe a inexigibilidade de se proceder à licitação 

por inviabilidade de competição, condição prevista na Lei n.º 8.666/93, art. 25, caput. 

 

1.1 A presente contratação se faz necessária, tendo em vista a necessidade de equipes com diversos profissionais 

(médicos, assistentes sociais, nutricionistas, terapeutas ocupacionais, fonoaudiólogos, fisioterapeutas, 

educadores físicos, psicólogos entre outros) com o intuito de suprir as mais diversas demandas dos munícipes 

de Castanhal. 

1.2 A execução do serviço em tela atenderá também às necessidades das pactuações a nível primário, por ser o 

Município de Castanhal do Sistema Pleno de Saúde: 

a) Os serviços a serem contratados enquadram-se no rol de procedimentos e atendimentos previstos na PNAB; 

1.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Secretaria 

Municipal de Saúde, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 

direta. 

 

  2. DO OBJETO 

 

             Constitui objeto deste termo de referência “Contratação de profissionais para prestação de serviços médicos 

e de equipes multiprofissionais, nas Estratégias de Saúde da Família e Equipes de Atenção Primária de profissionais 

de nível superior nas seguintes áreas: Clínica Geral, Obstetrícia, Ginecologia, Nutrição, Fonoaudiologia, Terapias 

Ocupacionais, Fisioterapias, Psicologias, Assistência Social e Educação Física, no Município de Castanhal-Pará, 

conforme especificações constantes neste e também                     no edital. 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E REQUISITOS TÉCNICOS 

 

3.1. Os credenciados deverão: 

 

            Garantir a realização dos serviços discriminados na “Tabela de Procedimentos e atendimentos da Atenção 

Básica a nível de Sistema Único de Saúde - SUS”, que se encontra disponível no seguinte endereço eletrônico: 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 

a. Apresentar proposta indicando  sua capacidade de oferta, descrevendo a capacidade instalada 

disponível para os  serviços, obedecendo à nomenclatura e codificação contidas na Tabela de CIAP-

2 e CID 10; 

 

b. Apresentar proposta indicando  sua capacidade de oferta, descrevendo a capacidade instalada 

disponível para os  serviços, obedecendo à nomenclatura e codificação contidas na Tabela de CIAP-

2 e CID 10; 

 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
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c. Apresentar proposta indicando  sua capacidade de oferta, descrevendo a capacidade instalada 

disponível para os  serviços, obedecendo à nomenclatura e codificação contidas na Tabela de CIAP-

2 e CID 10; 

 

d. Apresentar quadro de colaboradores, descrevendo a capacidade instalada disponível para as 

Consultas Médicas e multiprofissionais, obedecendo à nomenclatura e codificação contidas no 

CIAP-2 e CID 10; 

 

e. Atender aos seguintes requisitos técnicos mínimos, os quais serão averiguados por Comissão 

instituída pela Administração: 

 

3.2 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURÍDICA 

 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES); 

b) Comprovante de inscrição e regularidade da empresa no Conselho Regional de Medicina em plena validade; 

c) Comprovante de inscrição e regularidade dos profissionais que prestarão os serviços no Consellho Regional de 

Medicina-CRM, acompanhado de comprovante de conclusão da especialidade para o qual pretende pretar os 

serviços; 

d) Registro de Qualificação de Especialidades (RQE) – obrigatório para todos os          médicos especialistas. 

e) Cópia autenticada dos documentos: Curriculum Vitae, Carteira de identidade, CPF, Diploma de conclusão 

de curso, de cada um dos profissionais; 

f) Relação nominal dos profissionais que compõem a equipe técnica do prestador, informando nome, CPF, 

carga horária semanal, cargo, função e número de inscrição no respectivo Conselho Profissional, conforme 

a Classificação Brasileira de                          Ocupações – CBO; 

g) Cópia de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ; 

h) Cópia do Contrato Social e alterações posteriores, ou cópia da última alteração consolidada, devidamente 

registrado na junta comercial do estado; em se tratando de Firma Individual, o Registro Comercial, e no caso 

de Sociedade por Ações o Ato Constitutivo acompanhado da Ata de eleição da diretoria em exercício; 

i) Cópia dos documentos pessoais (RG e CPF) do responsável legal que asinará o contrato; 

j) Alvará Sanitário Atualizado, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual, devendo ser 

apresentado a cada renovação de contrato, quando o serviço é prestado na empresa; 

k) Alvará de Licença de localização e funcionamernto da empresa, expedido pela prefeitura municipal; 

l) Certificado de Controle de Qualidade emitido por órgão competente devendo ser apresentado o certificado 

anual e mensal vigente, quando o serviço é prestado na  empresa; 

m) Dados bancários da empresa (banco/conta/agência) em nome da pessoa jurídica proponente; 

n) Certidões Negativas de Tributos Federais, Estaduais e Municipais; 

o) Certidões Negativas do Instituto Nacional da Seguridade Social e Certidão Negativa do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço; 

 

3.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA FÍSICA 

 

a) Comprovante de inscrição e regularidade do profissional no Consellho Regional de Medicina-CRM, 

acompanhado de comprovante de conclusão da especialidade para o qual pretende pretar os serviços; 

b) Registro de Qualificação de Especialidades (RQE) – obrigatório para todos os          médicos especialistas. 

c) Cópia autenticada dos documentos: Curriculum Vitae, Carteira de identidade, CPF, Diploma de conclusão 

de curso; 

d) Relação informando nome, CPF, carga horária semanal, cargo, função e número de inscrição no respectivo 

Conselho Profissional, conforme a Classificação Brasileira de                          Ocupações – CBO; 

e) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES); 

f) Alvará Sanitário Atualizado, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual, devendo ser 

apresentado a cada renovação de contrato, caso possua consultório próprio; 

g) Alvará de Licença de localização e funcionamernto do consultório, expedido pela prefeitura municipal, 

caso possua consultório próprio, quando o serviço é prestado no mesmo; 

h) Dados bancários (banco/conta/agência) em nome da pessoa física proponente; 

i) Certidões Negativas de Tributos Federais, Estaduais e Municipais; 

j) Certidões Negativas do Instituto Nacional da Seguridade Social e Certidão Negativa do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço; 

 

3.1.1 Além dos documentos acima solicitados será necessário para a qualificação técnica, o Atestado de 

Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado referente à prestação de 
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serviços objetivados no presente termo de                          referência, demonstrando a capacidade de execução, de acordo 

com a demanda a ser contratada, dentro das especialidades credenciadas; 

 

3.1.2 Os documentos deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada 

individualmente por cartório competente ou por membro da CPL; ou ainda por publicação em órgão da 

imprensa oficial; 

 

3.1.3 Os documentos emitidos via internet poderão ser apresentados em original ou fotocópia simples, ficando 

sua aceitação condicionada a verificaçõ da autenticidade junto ao órgão emissor; 

 

3.1.4 Os documentos entregues serão analisados pela Comissão Permanente de Licitação-CPL e Comissão 

Técnica; 

 

3.1.5 Havendo falha, restrição ou ausência de algum documento exigido neste, será deverá ser assegurado o prazo 

de 2 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período, justificadamente, a critério da Administração 

Pública, para a  regularização, sob pena de inabilitação. 

 

4. DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.1. Os serviços serão executados, via agendamento ou demanda espontânea nas Unidades básicas de Saúde; 

 

4.2. Os serviços ofertados pelos colaboradores das equipes multiprofissionais dar-se-ão por 

encaminhamentos dos profissionais das ESFs, por  ficha de referência e contra referência; 

 

4.3. Os serviços serão prestados aos usuários do Sistema de Saúde. 

 

4.4. Para a execução dos serviços, a empresa deverá disponibilizar profissionais cadastrados no Cadastro 

Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) pertencentes às categorias de ocupação, conforme a 

Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

 

4.5. O acesso dos usuários aos serviços do SUS se faz preferencialmente pelas unidades básicas de saúde, 

considerando a rede assistencial de saúde do Município e pela rede estabelecida no Plano Diretor de Regionalização 

– PDR. 

 

4.6. Os protocolos técnicos de atendimentos adotados terão como referência os estabelecidos pelo Ministério 

da Saúde e pelos gestores estaduais e municipais, assim como os fluxos de encaminhamento; 

 

4.7. O atendimento acontece com o ato de acolhimento do cliente, seguido da prestação dos serviços 

contratados; 

 

4.8. O prestador do serviço colocará à disposição dos beneficiários do Sistema de Saúde do Município de 

Castanhal/PA todos os recursos necessários ao atendimento dos procedimentos e serviços previstos no Contrato. 

Os atendimentos obedecerão os critérios de prioridade com base no estado de gravidade; as pessoas portadoras de 

deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas 

acompanhadas por crianças de  colo terão atendimento prioritário; 

 

4.9. Em hipótese alguma, o prestador do serviço poderá realizar qualquer cobrança relativa ao tratamento, 

diretamente ao usuário, familiar ou seu responsável, por serviços cobertos por este Contrato, bem como orientar o 

usuário a pleitear o reembolso posterior junto ao Município de Castanhal/PA. É expressamente vedada a cobrança 

de valores adicionais, a qualquer título, por parte do prestador dos serviços, em relação aos usuários; 

4.10. Os atendimentos serão realizados em horário comercial. 

 

4.11. Os atendimentos praticados em caráter de Urgência ou Emergência não terão acréscimos no valor 

determinado na Tabela constante neste Termo de Referência. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

5.1 Dimensionar, desenvolver e adequar-se a infraestrutura necessária ao bom atendimento e satisfação dos 

usuários, no estabelecimento assistencial onde os serviços serão prestdos dentro das normas estabelecidas pelo 

Sistema Único de Saúde; 
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5.2 5.2 Adequar-se ao processo de informatização que seja compatível com o existente na rede municipal de saúde de 

Castanhal, se adaptando com a linguagem oferecida pelo prestador dos serviços informatizados de saúde e com 

interface/suporte   de urgência e emergência, quando da sua implantação; 

 

5.3 Permitir a SMS Castanhal/PA avaliar o atendimento e os serviços prestados aos usuários, por intermédio 

de auditorias no Sistema ESUS; 

 

5.4 Justificar ao paciente ou ao seu responsável, por escrito, desde que requerido por estes as razões técnicas 

alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional; 

 

5.5 Manter afixado, em local visível aos seus usuários, aviso de sua condição, no estabelecimento integrante 

da rede SUS e da gratuidade dos serviços prestados nessa condição; 

 

5.6 Permitir a SMS Castanhal/PA avaliar o atendimento e os serviços prestados aos usuários, por intermédio de 

auditorias no Sistema ESUS; 

 

5.7 Prestar a SMS Castanhal/PA esclarecimentos relativos às ocorrências na execução da prestação de 

serviços; 

 

5.8 No caso de ocorrer  rescisão contratual, independente da parte que deu causa ao rompimento, a conduta 

profissional perante o paciente em tratamento será pautada pelos princípios do Código de Ética da categoria; 

 

5.9 Aceitar e acatar os atos normativos ou regulamentos emitidos pela Administração da SMS 

Castanhal/PA, atendendo as suas normas e diretrizes; 

 

5.10 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

culpa ou dolo na execução da prestação do serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 

 

5.11 A responsabilidade técnica pelos profissionais prepostos do prestador do serviço e regularidade 

perante seus órgãos de classe são de responsabilidade exclusiva do prestador do serviço; 

 

5.12 A responsabilidade civil pelos erros profissionais ou falhas no atendimento que possam comprometer a 

saúde do paciente ou gerar danos morais ou materiais será suportada, exclusivamente, pelo prestador do serviço; 

 

5.13 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que a prestação dos serviços 

não gera vínculo empregatício entre os profissionais da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação 

entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta; 

 

5.14 Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 

de acidentes do trabalho, quando em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos 

serviços ou em conexão com eles; 

 

5.15 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados à prestação dos 

serviços, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; 
 

5.16 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do objeto deste 

Termo; 

 

5.17 A inadimplência do prestador do serviço, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, 

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Castanhal/PA, nem poderá onerar o objeto do 

Contrato, razão pela qual o prestador do serviço renuncia, expressamente, a qualquer vínculo de solidariedade, ativa 

ou passiva, com o Município de Castanhal/PA; 

 

5.18    Atender pacientes somente agendados ou de demanda espontânea que passaram pela triagem e acolhimento 

ou que dispõem de ficha de referência e contra referência; 

 

5.19     Utilizar o Sistema de Informação E-SUS (PEC e CDS). É importante ressaltar, que profissionais médicos ou 
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outros vinculados as ESFs não podem ficar sem produção de ESUS por mais de 60 dias, uma vez que, implica em 

PERDA de todo o recurso federal    destinado à equipe de saúde; 

 

5.20     Todos os prestadores de serviços contratados ficarão sujeitos à regulação, controle, avaliação e auditoria dos 

órgãos integrantes do Sistema Único de Saúde,  bem como, de outros órgãos de fiscalização internos e externos no 

âmbito da Administração Pública. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 

6.1    Fornecer materiais informativos e comunicados referentes às determinações administrativas que visem 

o gerenciamento do Contrato; 

 

6.2    Dirimir as dúvidas do prestador do serviço sobre o objeto da contratação, no tocante às divergências ou 

inovações na política administrativa e assistencial do Sistema de Saúde do Município de Castanhal/PA, notificando-

o por escrito a respeito de irregularidades detectadas na execução dos serviços; 

 

6.3    Realizar auditorias e perícias nos procedimentos, obedecendo aos princípios estabelecidos no Código 

de Ética da categoria; 

 

6.4    Avaliar metas, indicadores dos serviços prestados, quadrimestralmente; 

 

6.5    Acompanhar, controlar, regular, fiscalizar, avaliar e auditar a execução das ações e serviços contratados; 

 

6.6    Pagar, mensalmente, à contratada pela prestação de serviços efetivamente realizados de acordo com valor 

firmado em contrato. 

 

7. DA FISCALIZAÇÃO 

 

7.1. A Fiscalização será exercida sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 

Castanhal/PA preferencialmente pelo Departamento de Atenção Primária; 

 

7.2. A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços pela Secretaria de Saúde do Município de 

Castanhal/PA não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador do serviço. A responsabilidade a que se refere 

a presente cláusula estende- se à reparação de dano por falta de pessoal, falta eventual; 

 

7.3. A fiscalização será realizada através de ações de controle e avaliação, quadrimestralmente, com a 

finalidade de verificação e monitoramento dos resultados assistenciais, explicitando informações quanto à qualidade 

e quantidade dos serviços realizados, eventuais falhas na prestação ou divergências no cumprimento, análise e 

avaliação de desempenho; 

 

7.4. As vistorias técnicas, caso seja necessário, poderão ser realizadas nas instalações de todos os interessados, 

independente de agendamento prévio, anteriormente ou após a assinatura do contrato, a critério da Secretaria 

Municipal de Saúde e da Comissão de Vistoria Técnica; 

 

7.5. Todos os prestadores contratados ficarão sujeitos à auditoria da SMS durante a vigência do contrato ou até 

quando a legislação vigente possibilitar tal ação, realizadas por auditores; 

 

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1. A CONTRATADA apresentará mensalmente relatório de atendimentos, conforme cronograma 

estabelecido pelo Ministério da Saúde, e informará todos os dados de atendimento via  ESUS; 

 

8.2. A CONTRATANTE, após conferência, validação e processamento dos procedimentos realizados 

via SISAB, ficará apta a realizar o pagamento; 

 

8.3. O pagamento será efetuado mensalmente pelo setor Financeiro da Secretaria 

Municipal de Saúde, mediante a apresentação de Nota Fiscal, juntamente com toda documentação de regularidade 

fiscal do contrtado, através de  crédito bancário na conta do prestador do serviço. 
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9. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO 

 

9.1 O Fundo Municipal de Saúde de Castanhal poderá, a qualquer tempo, alterar, anular ou                                      revogar o processo, com 

a devida justificativa e atendendo os princípios da ampla defesa e contraditório, sem que caibam aos credenciados 

quaisquer direitos, vantagens ou indenizações, sendo-lhes assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

 

10. DO CONTRATO/PRAZO 

 

10.1. O Contrato será efetivado por um período de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, em conformidade com o Artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

10.2. As empresas serão convocadas para assinar o Contrato de prestação de serviços no prazo de três 

dias úteis; 

 

10.3. O prazo para início da prestação dos serviços será imediatamente após a data da assinatura do instrumento 

contratual; 

 

10.4.    Na hipótese do credenciado se recusar a assinar o Contrato, a Comissão de Licitação fará o 

descredenciamento e a Secretaria Municipal de Saúde repassará a(s) cota(s) dos serviços, que foi destinada ao 

referido contrato, para os demais. 

 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1. As despesas decorrentes da realização do objeto do presente Termo de Referência serão cobertas com 

recursos oriundos do Ministério da Saúde  dotações orçamentárias descritas abaixo: 

   0716-Fundo Municipal de Saúde  

   Exercício Financeiro: 2023 

  10 302 0024 2.064 – Gestão do Programa Previne Brasil  

 

Categoria Econômica: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 16000000 – Transferência SUS Bloco de Manutenção 

Categoria Econômica: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Física 

Fonte de Recurso: 16000000 – Transferência SUS Bloco de Manutenção 

 

SUBELEMENTO: 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

SUBELEMENTO: 3.3.90.36.99 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

                  Os recursos para o pagamento dos serviços objeto desta Licitação correrão por conta de repasse federal. 

 

12. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

12.1 Poderão ser credenciados para prestação de serviços neste Município: 

12.1.1 12.1.1 Pessoas físicas e jurídicas e legalmente constituídas no país, operando nos termos da legislação vigente, 

cuja finalidade e ramo de atuação estejam em consonância com o objetivo deste credenciamento; 

12.1.2  

12.2 A participação neste credenciamento implica na aceitação integral e irrestrita das condições 

estabelecidas neste termo de referência e edital; 

12.3 Os interessados deverão aceitar os valores de referência à prestação dos serviços; 

 

12.4 Os atendimentos realizados aos pacientes do SUS deverão ser registrados, obrigatoriamente, no 

Sistema ESUS, assim como estarão disponíveis para consulta dos médicos ou EMULTI, todo o 

histórico de saúde de cada paciente de Castanhal; 

 

12.5 Não poderá haver qualquer distinção entre o atendimento realizado aos pacientes do SUS; 

 

12.6 Os prestadores responderão exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a execução do objeto 

contratado, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de 

vínculo empregatício, ou comercial, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos 

para  a Secretaria Municipal de Saúde; 
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12.7 Os prestadores manter-se-ão, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

anteriores e com as condições de habilitação exigidas neste instrumento; 

 

12.8 Não poderá haver qualquer obstáculo ou impedimento às vistorias técnicas que serão realizadas pela 

Comissão de Vistoria Técnica da Secretaria Municipal de Saúde; 

 

As empresas que possuírem matriz e filial (is) somente poderão participar da presente Chamada Pública através de 

um único CNPJ com sede no município de Castanhal, através do qual receberão os pagamentos caso sejam 

contratadas. 

 

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

13.1   Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o edital de credenciamento; 

 

13.2   Caberá à CPL decidir sobre a petição, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da protocolização do 

requerimento na Secretaria Municipal de Suprimento e Licitação, observada a ampla defesa e o contraditório; 

 

13.3   Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para a                                      retificação desse 

procedimento; 

 

13.4   Das decisões da CPL caberá recurso, na forma prevista na Lei n.º 8.666/93; 

O recurso deverá ser interposto, por escrito, perante a CPL; 

 

13.5  O credenciado cujo requerimento for considerado inapto poderá interpor recurso no prazo de 03 (três) dias 

úteis, a contar da ciência da decisão, assegurada a ampla defesa e o contraditório 

 

 

 

Castanhal, 06 de dezembro de 2023. 

 

 

 

  
Franceane de Freitas Melo Aires 

 Coordenação Atenção Primária  

Portaria 762/2021 
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ANEXO I 

1. TRIBUIÇÕES Equipe Estratégia Saúde da Família 

✓ Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da 

equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos e 

vulnerabilidades; 

✓ Manter atualizado o cadastramento das famílias e dos indivíduos no sistema de 

informação indicado pelo gestor municipal e utilizar, de forma sistemática, os 

dados para a análise da situação de saúde considerando as características 

sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, 

priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; 

✓ Realizar o cuidado da saúde da população adstrita, prioritariamente no âmbito 

da unidade de saúde, e quando necessário no domicílio e nos demais espaços 

comunitários (escolas, associações, entre outros); 

✓ Realizar ações de atenção a saúde conforme a necessidade de saúde da 

população local, bem como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão 

local; 

✓ Garantir da atenção a saúde buscando a integralidade por meio da realização de 

ações de promoção, proteção e recuperação da saúde e prevenção de agravos; e 

da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações 

programáticas, coletivas e de vigilância à saúde; 

✓ Participar do acolhimento dos usuários realizando a escuta qualificada das 

necessidades de saúde, procedendo a primeira avaliação (classificação de risco, 

avaliação de vulnerabilidade, coleta de informações e sinais clínicos) e 

identificação das necessidades de intervenções de cuidado, proporcionando 

atendimento humanizado, se responsabilizando pela continuidade da atenção e 

viabilizando o estabelecimento do vínculo; 

✓ Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação compulsória e 

de outros agravos e situações de importância local; 

✓ Responsabilizar-se pela população adstrita, mantendo a coordenação do 

cuidado mesmo quando esta necessita de atenção em outros pontos de atenção 

do sistema de saúde; 

✓ Praticar cuidado familiar e dirigido a coletividades e grupos sociais que visa 

propor intervenções que influenciem os processos de saúde doença dos 

indivíduos, das famílias, coletividades e da própria comunidade; 

✓ Realizar reuniões de equipes a fim de discutir em conjunto o planejamento e 

avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis; 

✓ Acompanhar e avaliar sistematicamente as ações implementadas, visando à 

readequação do processo de trabalho; 

✓ Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação na 

Atenção Básica; 

✓ Realizar trabalhos interdisciplinar e em equipe, integrando áreas técnicas e 

profissionais de diferentes formações; 

✓ Realizar ações de educação em saúde a população adstrita, conforme 

planejamento da equipe; 

✓ Participar das atividades de educação permanente; 

✓ Promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando 

efetivar o controle social; 

✓ Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar 

ações intersetoriais; e 

✓ Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as 

prioridades locais. 

 

2. ATRIBUIÇÕES Equipe Multiprofissional (EMULTI) na Atenção 

Primária a Saúde 

✓ Realizar programação e implementação das atividades segundo critérios de 

Risco à saúde, priorizando solução dos problemas de saúde mais frequentes; 

✓ Realizar atendimento individual e/ou em grupo
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 ao(s) usuário(s), ENCAMINHADO(s) PELO 

PROFISSIONAL DA ESF; 

✓ Realizar procedimentos primários à ESF que sejam de sua competência 

profissional; 

✓ Realizar Atividade Coletiva na Unidade de Saúde, escolas, centros 

comunitários e afins; 

✓ Trabalho interdisciplinar e em equipe, integrando áreas técnicas e profissionais 

de diferentes formações; 

✓ Promoção e desenvolvimento de ações intersetoriais, buscando parcerias e 

integrando projetos sociais e setores afins, voltados para a promoção da saúde, 

de acordo com prioridades e sob a coordenação da gestão municipal; 

✓ Valorização dos diversos saberes e práticas na perspectiva de uma abordagem 

integral e resolutiva, possibilitando a criação de vínculos de confiança com 

ética, compromisso e respeito; 

✓ Promoção e estímulo à participação da comunidade no controle social, no 

planejamento, na execução e na avaliação das ações; 

✓ Acompanhar e realizar avaliação sistemática das ações implementadas, visando 

à readequação do processo de trabalho; 

✓ Ações prioritárias da equipe EMULTI, realizar: os atendimentos individual, em 

grupo e domiciliar; as atividades coletivas; o apoio matricial; as discussões de 

casos; atendimentos compartilhado entre profissionais e equipes; a oferta de 

ações de saúde à distância; a construção conjunta de projetos terapêuticos e 

intervenções no território e as práticas intersetoriais. 

 

3. ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS 

3.1 Médico (a) generalista – área de atuação: Atenção Primária a Saúde – Estratégia 

Saúde da Família (ESF) 

Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de Medicina fornecido 

por instituição reconhecida pelo Ministério Educação e registro no respectivo 

Conselho Regional do Estado do Pará. 

 

Descrição Detalhada: 

✓ Realizar diagnóstico, programação e implementação das atividades segundo critérios 

de Risco à saúde, priorizando solução dos problemas de saúde mais frequentes e 

elaborar plano terapêutico para pessoas que possuam condições crônicas no 

território, junto aos demais membros da equipe; 

✓ Realizar atendimento individual ao usuário, consultas clinicas, incluindo anamnese 

e exame físico na UBS/USF e se necessário no domicilio e ou demais espaços 

comunitários (escolas, associações, etc) e em conformidade com protocolos, 

diretrizes clinicas e terapêuticas, bem como normativas técnicas estabelecidas pelos 

gestores (federal, estadual ou municipal), observados as disposições legais da 

profissão; 

✓ Realizar procedimentos primários à ESF, destacados na lista escopo, exemplo: 

sutura simples, drenagem de abscesso, cantoplastia, entre outros; 

✓ Encaminha, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, 

respeitando fluxos e mantendo sob a sua responsabilidade o acompanhamento da 

pessoa; 

✓ Realizar Atividade Coletiva na Unidade de Saúde, escolas, centros 

comunitários e afins; 

✓ Realizar Prática do cuidado familiar ampliado, efetivada por meio do conhecimento 

da estrutura e da funcionalidade das famílias, que visa propor intervenções 

que influenciem os processos de saúde-doença dos indivíduos, das famílias e da 

própria comunidade; 

✓ Trabalho interdisciplinar e em equipe, integrando áreas técnicas e profissionais de 

diferentes formações; 

✓ Promoção e desenvolvimento de ações intersetoriais, buscando parcerias e 

integrando projetos sociais e setores afins, voltados para a promoção da saúde, de 
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acordo com prioridades e sob a coordenação da gestão municipal; 

✓ Valorização dos diversos saberes e práticas na perspectiva de uma abordagem integral 

e resolutiva, possibilitando a criação de vínculos de confiança com ética, 

compromisso e respeito; 

✓ Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelo ACS e ACE em conjunto com 

os outros membros da equipe exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade 

na sua área de atuação; 

✓ Promoção e estímulo à participação da comunidade no controle social, no 

planejamento, na execução e na avaliação das ações; 

✓ Acompanhar e realizar avaliação sistemática das ações implementadas, visando à 

readequação do processo de trabalho; 

OBSERVAÇÃO: Todas as categorias profissionais integrantes da ESF participam deste 

processo, cada qual com sua atribuição específica, mas é importante frisar que a 

construção deste processo só ocorre mediante a participação de toda a equipe nas reuniões 

semanais, para a organização e discussão do próprio processo. 

 

3.2 Médico (a) Generalista – área de atuação: Atenção Primária a Saúde – Demanda 

Espontânea. 

Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de Medicina fornecido por 

instituição reconhecida pelo Ministério Educação e registro no respectivo Conselho 

Regional do Estado do Pará. 

Descrição Detalhada: 

✓ Realizar diagnóstico, programação e implementação das atividades segundo critérios 

de Risco à saúde, priorizando solução dos problemas de saúde mais frequentes; 

✓ Realizar atendimento individual ao usuário, consultas clinicas, incluindo anamnese 

e exame físico na UBS/USF e em conformidade com protocolos, diretrizes clinicas 

e terapêuticas, bem como normativas técnicas estabelecidas pelos gestores (federal, 

estadual ou municipal), observados as disposições legais da profissão; 

✓ Realizar procedimentos primários, destacados na lista escopo, exemplo: sutura 
simples, drenagem de abscesso, cantoplastia, entre outros; 

✓ Realizar Atividade Coletiva na Unidade de Saúde, escolas, centros comunitários e 

afins; 

✓ Acompanhar e realizar avaliação sistemática das ações implementadas, visando à 

readequação do processo de trabalho; 

 

3.3 Médico Ginecologista Obstétrico – área de atuação: Atenção Primária a Saúde 

– EMULTI 

✓ Atuação do ginecologista e obstetra como apoio no atendimento de pré-natal 

de gestantes com fatores de risco intermediário, nas seguintes situações: 

I. De acordo com as suas características pessoais e sociodemográficas: Tabagismo; 

Índice de massa corpórea (IMC) inicial que evidencie: baixo peso (< 18,5 Kg/m²), 

sobrepeso (≥ 25 e < 30 Kg/m²) e obesidade (≥ 30 Kg/m²); uso de drogas lícitas ou 

ilícitas; altura < 1,45m; e idade < 15 anos e > 35 anos. 

II. De acordo com os antecedentes obstétricos: dois (02) abortamentos em gestação 

anterior; cirurgia uterina anterior (que não seja cesárea); intervalo interpartal menor 

que dezoito meses; alterações no crescimento intrauterino (CIUR e macrossomia); 

recém-nascido malformado; síndromes hemorrágicas em partos anteriores; perdas 

gestacionais de 2º ou 3º trimestre; prematuridade prévia; acretismo placentário 

prévio; morte perinatal explicada ou inexplicada; diabetes gestacional; síndromes 

hemorrágicas ou hipertensivas sem critérios de gravidade; doença trombótica 

doença; doença trofoblástica gestacional; cesariana prévia com incisão 

clássica/corporal/longitudinal; e hipotireoidismo e hipertireoidismo. 

III. De acordo com as intercorrências clínicas/obstétricas na gestação atual: infecção 

urinária (1 ou 2 ocorrências) ou 1 episódio de pielonefrite; ganho de peso insuficiente 

ou excessivo; Alterações tireoidianas; sífilis diagnosticada durante a gestação; 

doença de Chagas; e suspeita/confirmação de Dengue, vírus Zika ou Chikungunya 

(quadro febril e/ou exantemático), toxoplasmose, rubéola, citomegalovírus, HIV e 

HTLV. 
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✓ Acompanhamento do ginecologista/obstetra junto às equipes de saúde da APS 

na orientação do atendimento da gestante e puérpera, a realizar: 

I. Educação em saúde de forma compartilhada com as equipes da APS, a utilizar temas 

direcionados para a comunidade sobre o planejamento familiar (métodos 

contraceptivos) pré-natal, gestação, parto e puerpério; 

II. Cuidado integral e centrado nas mulheres em período pré-concepcional, gestacional, 

puerperal e em intervalo Inter gestacional, considerando a singularidade de cada caso 

para prevenção e complicações. 

 

✓ Articulação do ginecologista/obstetra com as equipes da APS a realizar: 

I. Reuniões para discussão de casos, a incluir o levantamento das novas gestações 

(gestantes em situações de vulnerabilidade social, violência doméstica e dependência 

de drogas lícitas e ilícitas, além das dificuldades geográficas, entre outros) e a 

apresentação dos novos casos com foco na estratificação de risco gestacional; 

II. Apoiar profissionais das equipes da APS por meio de Inter consultas, consultas 

compartilhadas, discussão de casos clínicos e capacitações; 

III. Apoio técnico-pedagógico para os profissionais das equipes de saúde da APS 

na identificação e enfrentamento adequado às condições crônicas estabelecidas; 

IV. Realizar educação permanente com as equipes com atenção integral e centrada 

na mulher e sua família, considerando a singularidade e as especificidades de cada 

caso; 

V. Proposta de plano terapêutico para realizar intervenções e condutas compartilhadas 

a utilizar evidências clínicas para a avaliação e monitoramento; 

VI. Construir estratégias para garantir a todas as gestantes da região o mínimo de 6 

consultas de pré-natal, sendo a primeira consulta antes da 12ª semana de gestação, 

conforme preconizado; 

VII. VII - elaborar protocolos clínicos compartilhados entre o ginecologista e obstetra e 

a equipe da APS, a fim de qualificar as referências e delimitar as atribuições; e 

VIII. Qualificar a comunicação entre a APS e a atenção ambulatorial especializada, de forma 

a garantir o manejo recomendado pelas diretrizes clínicas, assim como otimizar o 

encaminhamento das gestantes de alto risco. 

 

3.4 Assistente Social - área de atuação: Atenção Primária a Saúde – EMULTI 

Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão do seu respectivo curso 

fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério Educação e registro no respectivo 
Conselho Regional do Estado do Pará. 

Descrição Detalhada: 

 

✓ Identificar e avaliar as necessidades sociais dos usuários e suas famílias, a partir 

da escuta qualificada e da análise da realidade local; 

✓ Realizar atendimento individual e coletivo, orientando e encaminhando os 

usuários para serviços e programas que possam atender suas demandas; 

✓ Participar da construção de planos de intervenção individualizados em parceria com 

a equipe de saúde (médicos, enfermeiros, dentistas, etc.); 

✓ Promover ações de educação em saúde, visando ampliar o conhecimento e a 

autonomia dos usuários; 

✓ Articular parcerias com outros serviços e redes socioassistenciais, buscando ampliar 

o acesso e a oferta de serviços que possam atender as demandas dos usuários; 

✓ Realizar matriciamento para a construção de práticas de cuidados integrais; 

✓ Estimular e acompanhar as ações de controle social em conjunto com as equipes. 

 

3.5 Fonoaudiólogo - área de atuação: Atenção Primária a Saúde – EMULTI 

Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão do seu respectivo curso 
fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério Educação e registro no respectivo 

Conselho Regional do Estado do Pará. 
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Descrição Detalhada: 

✓ Identificar fatores de risco que levam aos distúrbios da comunicação e funções 

orofaciais; 

✓ Realizar diagnostico situacional do indivíduo e/ou do seu núcleo familiar; 

✓ Realizar diagnostico situacional do território, junto à equipe de saúde; 

✓ Compartilhar a construção de projetos terapêuticos dos usuários com necessidade 

de atenção especializada; 

✓ Realizar consulta compartilhada com a equipe de saúde da família; 

✓ Facilitar a inclusão social de usuários com deficiência auditiva, física e intelectual; 

✓ Promover estratégias de cuidado longitudinal focado no indivíduo (Projeto 

Terapêutico Singular- PTS) e /ou no território (Projeto de Saúde do Território- PST), 

considerando ações de promoção, prevenção e recuperação/reabilitação da saúde em 

todos os ciclos de vida, linhas de cuidado 

✓ Realizar ações individuais e coletivas, de cunho educativo e/ou terapêutico; 

✓ Realizar atendimento específico nas áreas da Fonoaudiologia, nas áreas de voz, 

motricidade orofacial, audição, fala, linguagem oral e escrita, disfagia, comunicação 

em geral, gerontologia, educacional, neurofuncional, saúde coletiva e fluência 

direcionadas à Saúde da Criança e do Bebê: 

✓ Orientações a gestantes e puérperas sobre aleitamento materno, desenvolvimento 

infantil, orientações específicas sobre desenvolvimento global, orientações sobre 

amamentação, aleitamento materno, importância do teste da Orelhinha, vigilância do 

desenvolvimento infantil, interface com as instituições educacionais do território 

voltadas aos educadores e educandos e ações referentes ao Programa Saúde na Escola; 

✓ Realizar ações voltadas à Saúde do Adulto: orientações sobre promoção de saúde 

auditiva, saúde vocal, memória, fala, independência, alimentação, mastigação e 

deglutição, Prevenção de Doenças Crônica Não Transmissíveis e suas complicações; 

✓ Reabilitação de casos pós Acidente Vascular Cerebral 

✓ Realizar ações destinadas à Saúde do Idoso: prevenção de quedas, estímulo de 

memória, saúde auditiva, saúde vocal, saúde mental, saúde da comunicação, fala, 

independência, alimentação, disfagia, reabilitação pós AVC, estimulação cognitiva, 

estimulação ao desenvolvimento ativo, orientação aos cuidadores, favorecer a 

inclusão social, auxílio em doenças degenerativas, voz 

✓ Ações referentes à Saúde Mental: trabalhar estratégias facilitadoras da 

comunicação importância da linguagem e comunicação na saúde mental 

✓ Atendimentos compartilhados com demais profissionais da equipe, na lógica 

da clínica ampliada 

✓ Facilitar o acesso e participação dos usuários e seus familiares no processo e plano 

de cuidado 

✓ Realizar ações de fortalecimento do autocuidado com práticas de educação em saúde 

✓ Práticas integrativas e complementares em saúde (PICS) 

✓ Acolher e prestar atendimento aos usuários em situação de risco à saúde, 

vulnerabilidade social, situação de violência 

✓ Notificação compulsória dos agravos aos órgãos competentes 

✓ Articulação com as redes de atenção à saúde 

✓ Ações intersetoriais, com foco na inclusão e diversidade, melhoria da qualidade 

de vida de usuários com e sem deficiência 

✓ Elaborar Relatórios técnicos, Laudos e Parecer Técnico; 

✓ Promover educação permanente para os profissionais da saúde e da educação a respeito 

dos diversos distúrbios da comunicação; 

✓ Participar dos grupos de gestantes para orientar sobre amamentação e hábitos orais 

inadequados do bebê; 

✓ Participar dos grupos de envelhecimento ativo com o objetivo de orientar ações que 

favoreçam a comunicação oral e habilidades cognitivas, auditivas e vocais; 

✓ Participar de grupos e/ou desenvolver ações que favoreçam o desenvolvimento 

infantil, no que diz respeito às suas áreas de atuação; 

✓ Orientar agentes comunitários de saúde, para coletar dados referentes à comunicação 
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dos usuários e detecção de sinais indicadores de alterações da comunicação humana; 

✓ Desenvolver atividades de promoção à saúde e de comunicação, por meio da 

abordagem de temas como saúde materno infantil, desenvolvimento infantil, saúde 

auditiva, saúde mental, saúde vocal e saúde do idoso; 

✓ Realizar visitas domiciliares, para elencar fatores ambientais e familiares que possam 

gerar alterações na comunicação humana; 

✓ Realizar atividades em instituições educacionais; 

✓ Realizar com a equipe campanhas de aleitamento materno, saúde auditiva, 

saúde vocal, envelhecimento ativo, comunicação humana etc. 

✓ Participar das entidades representativas da população (conselho gestor, popular); 

 

3.6 Terapeuta Ocupacional - área de atuação: Atenção Primária a Saúde – 

EMULTI Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão do seu respectivo 

curso fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério Educação e registro no 

respectivo Conselho Regional do Estado do Pará. 

Descrição Detalhada: 

✓ Realizar consulta terapêutica ocupacional, triagem, entrevista e anamnese, solicitar 

e realizar Inter consulta e encaminhamento; 

✓ Identificar potencialidades e habilidades do desempenho ocupacional, atribuir 

diagnósticos e prognósticos terapêuticos ocupacionais por meio de testes e 

protocolos utilizados pela Terapia Ocupacional específicos ao ciclo de vida e às 

necessidades dos pacientes; 

✓ Planejar, coordenar, desenvolver, prescrever, acompanhar, avaliar e reavaliar as 

estratégias de intervenção terapêuticas ocupacionais a fim de prevenir doenças, 

promover a saúde, a independência e autonomia no cotidiano quanto ao desempenho 

ocupacional, atividades de vida diária e instrumentais de vida diária, trabalho e lazer, 

acessibilidade, desmonte de processos de segregação e exclusão social, justiça 

ocupacional, emancipação social, desenvolvimento socioambiental, econômico e 

cultural; 

✓ Estimular a participação e inclusão social do indivíduo, família, grupos e comunidade 

em atividades culturais, expressivas, econômicas, corporais, lúdicas e de 

convivência; 

✓ Traçar plano terapêutico, acompanhar a evolução e planejar alta; 

✓ Utilizar diferentes atividades como recurso de intervenção entre as quais: tecnologias 

de comunicação, informação, tecnologia assistiva, acessibilidade, ludicidade, 

criatividade, horizontalidade, participação e apoio matricial, reabilitação baseada na 

comunidade, ações intersetoriais, além de favorecer o acesso à inclusão digital como 

ferramenta de empoderamento para pessoas, famílias, grupos e comunidades; 

✓ Atuar como apoiador matricial da equipe multi em aspectos referentes à indivíduos 

e comunidades com restrição ocupacional, com comprometimentos de habilidades e 

potencialidades, auxiliando os profissionais da equipe mínima na promoção da saúde 

mental, saúde funcional e saúde comunitária; 

✓ Ser agente ativo no diagnóstico territorial, planejamento, gestão e avaliação de ações, 

bem como responsável pelo registro informacional dos dados, pela atualização da sala 

de situação e pela publicidade dos indicadores produzidos, referentes à sua atuação 

profissional; 

✓ Prestar assistência na atenção terapêutica ocupacional primária de forma a garantir 

resolutividade nas ações, promovendo saúde, prevenindo agravos e articulando, 

quando necessário, intervenções nos níveis secundários e terciários do SUS; 

✓ Colaborar com a equipe no cuidado, intervenção e realização de ações de educação 

em saúde com grupos prioritários de acordo com o perfil epidemiológico; 

✓ Promover espaços de educação permanente, facilitando processos de aprendizagem 

significativa, a partir do cotidiano da prática dos profissionais, abordando temas gerais 

da atuação em atenção primária em saúde, bem como temas específicos da atuação 

da terapia ocupacional, favorecendo a visibilidade e a potencialidade das ações da 

mesma no trabalho em equipe; 

✓ Destinar enfoque especial à saúde do trabalhador, incluindo o trabalhador da saúde 

de forma a promover processos laborais significativos e saudáveis, podendo lançar 
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mão de recursos que intervenham no ambiente, rotina e processos de trabalho; 

✓ Determinar as condições de alta terapêutica ocupacional; 

✓ Prescrever a alta terapêutica ocupacional; 

✓ Registrar em prontuário a consulta, avaliação, diagnóstico, prognóstico, 

tratamento, evolução, Inter consulta, intercorrências e alta terapêutica ocupacional; 

✓ Colaborar com a equipe no cuidado, intervenção e realização de ações de educação 

em saúde com grupos prioritários de acordo com o perfil epidemiológico; 

✓ Elaborar relatórios, laudos, atestados e pareceres. 

 

3.7 Psicólogo - área de atuação: Atenção Primária a Saúde – EMULTI 

Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão do seu respectivo curso 

fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério Educação e registro no respectivo 

Conselho Regional do Estado do Pará. 

Descrição Detalhada: 

✓ Realizar consulta terapêutica individual, acolhimento, e anamnese, solicitar e 

realizar Inter consulta e encaminhamento; 

✓ Realizar atendimento compartilhado; 

✓ Realizar atividades e práticas Grupais; 

✓ Prestar assistência na atenção terapêutica primária de forma a garantir resolutividade 

nas ações, promovendo saúde, prevenindo agravos e articulando, quando necessário, 

intervenções nos níveis secundários e terciários do SUS; 

✓ Registrar em prontuário a consulta, avaliação, diagnóstico, prognóstico, 

tratamento, evolução, Inter consulta, intercorrências e alta terapêutica psicológica; 

✓ Discussão de Casos e Elaboração de Projeto Terapêutico Singular (PTS); 

✓ Participar/realizar reuniões com a equipe; 

✓ Determinar as condições de alta terapêutica psicológica; 

✓ Atenção a Familiares 

✓ Promover espaços de educação permanente, facilitando processos de aprendizagem 

significativa, a partir do cotidiano da prática dos profissionais, abordando temas gerais 

da atuação em atenção primária em saúde, bem como temas específicos da atuação 

da terapia psicológica, favorecendo a visibilidade e a potencialidade das ações da 

mesma no trabalho em equipe; 

✓ Atuar como apoiador matricial da equipe multi em aspectos referentes à indivíduos 

e comunidades com restrição psicológica, com comprometimentos de habilidades e 

potencialidades, auxiliando os profissionais da equipe mínima na promoção da 

saúde mental e saúde comunitária; 

✓ Colaborar com a equipe no cuidado, intervenção e realização de ações de educação 

em saúde com grupos prioritários de acordo com o perfil epidemiológico; 

✓ Elaborar relatórios, laudos, atestados e pareceres. 

 

3.8 Fisioterapeuta - área de atuação: Atenção Primária a Saúde – EMULTI 

Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão do seu respectivo curso 
fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério Educação e registro no respectivo 

Conselho Regional do Estado do Pará. 

Descrição Detalhada: 

✓ Realizar educação, prevenção e assistência fisioterapêutica coletiva, na atenção 

primária em saúde; 

✓ Elaborar o Diagnóstico Cinesiológico Funcional, a partir da identidade da patologia 

clínica intercorrente, de exames laboratoriais e de imagens, da anamnese funcional 

e exame da cinesia, da funcionalidade e do sinergismo das estruturas anatômicas 

envolvidas. 

✓ Estabelecer o programa terapêutico do paciente, fazendo as adequações necessárias. 

✓ Solicitar exames complementares e/ou requerer pareceres técnicos especializados 

de outros profissionais de saúde, quando necessários. 

✓ Registrar em prontuário ou ficha de evolução do cliente, a prescrição 

fisioterapêutica, a sua evolução, as intercorrências e as condições de alta em 
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Fisioterapia. 

✓ Participar de equipes multiprofissionais destinadas ao planejamento, a 

implementação, ao controle e a execução de projetos e programas de ações básicas 

de saúde. 

✓ Participar das reuniões de estudos e discussões de casos, de forma ativa e 

contributiva aos objetivos pretendidos. 

✓ Promover e participar de estudos e pesquisas voltados a inserção de protocolos da 

sua área de atuação, nas ações básicas de saúde. 

✓ Participar do planejamento e execução de treinamentos e reciclagens de 

recursos humanos em saúde. 

✓ Elaborar Laudos, Relatórios e pareceres técnicos especializados sempre que 

solicitados. 

✓ Colaborar com a equipe no cuidado, intervenção e realização de ações de educação 

em saúde com grupos prioritários de acordo com o perfil epidemiológico; 

✓ Participar de órgãos colegiados de controle social. 

 

3.9 Nutricionista - área de atuação: Atenção Primária a Saúde – EMULTI 

Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão do seu respectivo curso 

fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério Educação e registro no respectivo 

Conselho Regional do Estado do Pará. 

Descrição Detalhada: 

✓Realizar o diagnóstico da situação alimentar e nutricional da população com a 

identificação de áreas geográficas e segmentos de maior risco aos agravos 

nutricionais, grupos em situação de insegurança alimentar e nutricional com base no 

sistema de vigilância alimentar e nutricional e em inquéritos locais e outras fontes de 

informação pertinentes, considerando a intersetorialidade e a multicausalidade da 

situação alimentar e nutricional; 

✓A partir da identificação de situações de risco, favorecer a inclusão social por meio 

da ampliação do acesso à informação sobre programas sociais e direitos relacionados 

à alimentação e ao estabelecimento de parcerias locais interinstitucionais e 

comunitárias, incentivando a inserção das famílias e indivíduos nos programas e nos 

equipamentos sociais disponíveis e a busca de redes de apoio. 

✓ Auxiliar na identificação de características domiciliares e familiares que orientem a 

detecção precoce de dificuldades que possam afetar o estado nutricional e a 

segurança alimentar e nutricional da família; 

✓ Avaliar, em conjunto com a equipe e os Conselhos de Saúde, o desenvolvimento e 

a implementação das ações de saúde e de alimentação e nutrição e seu impacto na 

população. 

✓ Desenvolver ações de distintas naturezas para a promoção de práticas alimentares 

saudáveis em todas as fases do curso da vida e em respostas às principais demandas 

assistenciais quanto aos transtornos e aos distúrbios alimentares, estabelecendo 

estratégias conjuntas com diferentes setores e atuando nos espaços sociais da 

comunidade; 

✓ Elaborar, em conjunto com a equipe de saúde, rotinas de atenção nutricional e 

atendimento para doenças relacionadas à alimentação e à nutrição, de acordo com 

protocolos de atenção básica, organizando a referência e a contra referência; 

✓ Socializar o conhecimento sobre os alimentos e o processo de alimentação, bem 

como desenvolver estratégias de resgate de hábitos e práticas alimentares regionais 

relacionadas ao consumo de alimentos saudáveis. Para além do nutriente, da 

doença, da dieta, da restrição, da reflexão sobre a alimentação cotidiana da 

população, essa estratégia deve incorporar os saberes sobre a comida, a culinária, a 

cultura, a saúde e a qualidade do alimento, tanto do ponto de vista sanitário quanto 

nutricional; 

✓ Elaborar, em conjunto com a equipe de saúde, rotinas de atenção nutricional e 

atendimento para doenças relacionadas à alimentação e à nutrição, de acordo com 

protocolos de atenção básica, organizando a referência e a contra referência; 

✓ Atuar, prioritariamente, nos âmbitos familiar e comunitário. A atenção nutricional 

individualizada deverá ser apoiada a partir de suas funções de planejamento, 
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organização, elaboração de protocolos de atendimento e de encaminhamento, 

formação e educação continuada dos profissionais de saúde das ESF; 

✓ Atuar na formação e na educação continuada das equipes de saúde e participar de 

ações vinculadas aos programas de controle e prevenção dos distúrbios nutricionais 

como carências por micronutrientes, sobrepeso, obesidade, Doenças Crônicas Não 

Transmissíveis e desnutrição; 

✓ Elaborar planos terapêuticos, por meio de discussões periódicas que permitam a 

apropriação coletiva pela equipe de saúde, realizando ações multiprofissionais e 

interdisciplinares, desenvolvendo a responsabilidade compartilhada. 

✓ Desenvolver ações de distintas naturezas para a promoção de práticas alimentares 

saudáveis em todas as fases do curso da vida e em respostas às principais demandas 

assistenciais quanto aos transtornos e aos distúrbios alimentares, estabelecendo 

estratégias conjuntas com diferentes setores e atuando nos espaços sociais da 

comunidade; 

✓ Desenvolver, coletivamente, com vistas à intersetorialidade, ações que se integrem 

a outras políticas sociais como educação, esporte, cultura, trabalho, lazer, entre 

outras. 

 

3.10 Educador Físico - área de atuação: Atenção Primária a Saúde – EMULTI 

Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão do seu respectivo curso 

fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério Educação e registro no respectivo 

Conselho Regional do Estado do Pará. 

Descrição Detalhada: 

✓ Exercer atividades por meio de intervenções, legitimadas por diagnósticos, 

utilizando métodos e técnicas específicas de consulta, de avaliação, de prescrição 

e de orientação de sessões de exercícios físicos com objetivo de promoção da 

saúde, bem como prevenção e controle de agravos à saúde; 

✓ Avaliar, coletar dados, reunir elementos, interpretar informações e exames, 

considerar fatores de risco, definir indicações e contraindicações relativas e 

absolutas para a prática de atividades físicas e exercícios físicos objetivando 

fundamentar a decisão sobre o método, tipo, duração, frequência, intensidade de 

exercício e demais procedimentos a serem adotados na prescrição e controle da 

intervenção, incluindo critérios de interrupção; 

✓ Conhecer, aplicar e interpretar testes pertinentes à área, protocolos de avaliação 

física (tais como: medidas antropométricas, neuromotoras, metabólicas), bem 

como reconhecer suas indicações e contraindicações, incluindo o preparo do 

usuário e mecanismos de funcionamento de métodos, técnicas e equipamentos; 

✓ Solicitar ao usuário, quando assim julgar necessário, exames complementares 

e/ou interconsultas para avaliação médica especializada e consultas 

compartilhadas com outros Profissionais de Saúde, objetivando identificar 

restrições e estabelecer linhas de orientação para a apropriada definição de 

conduta, prescrição e monitoramento de exercícios físicos; 

✓ Prescrever e adaptar o tipo, a intensidade, a frequência e duração da sessão de 

exercícios físicos de acordo com as condições do usuário/grupo, considerando 

não somente o seu estado de saúde, fatores de risco ou de proteção, mas também as 

suas capacidades físicas, limitações individuais, objetivos pessoais e preferências, 

de modo a otimizar os benefícios e a adesão à prática regular da atividade física; 

✓ Aplicar métodos e técnicas psicomotoras diversas, orientar e ministrar exercícios 

físicos, para promover, otimizar, aprimorar e controlar o funcionamento 

fisiológico, o condicionamento e o desempenho físico, e buscar, por meio da 

atividade física, a autonomia, o autocuidado, o bem-estar, o estilo de vida ativo, a 

educação, a prevenção de doenças, o aprimoramento e desenvolvimento de 

capacidades físicas e habilidades motoras, a autoestima e a manutenção das boas 

condições de vida e da saúde; 

✓ Propor, realizar, interpretar, elaborar e emitir laudos, declarações, pareceres, 

relatórios, diretrizes, consensos e recomendações, quando indicados para fins 

diagnósticos, preventivos e de controle; 

✓ Promover estilos de vida saudáveis às necessidades de indivíduos e grupos, 
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atuando como agente de educação em saúde e de transformação social; 

✓ Utilizar fichas de controle, ou equivalentes, para registrar as informações sobre 

dados clínicos e pessoais, hábitos de vida, uso de medicamentos ou tratamento 

médico específico, limitações, condições físicas e mentais, comorbidades, sinais 

e sintomas, barreiras e facilitadores, bem como o programa desenvolvido pelo 

usuário e posteriormente relatar as informações referentes às atividades 

assistenciais em prontuário, observando o rol de procedimentos constantes no 

Sistema de Gerenciamento da Tabela Unificada de Procedimentos, 

Medicamentos e OPM do SUS (SIGTAP); 

✓ Participar de equipes multiprofissionais destinadas ao planejamento, a 

implementação, ao controle e a execução de projetos e programas de ações 

básicas de saúde. 

✓ Colaborar com a equipe no cuidado, intervenção e realização de ações de 

educação em saúde com grupos prioritários de acordo com o perfil e 

epidemiológico. 
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ANEXO III 

 
ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO DE PROFISSIONAIS ESPECIALISTAS A SEREM 

CONTRATADOS 
 

  VALOR ESTIMADO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIDADE 
ÁREA 

LOTAÇÃO 

CARGA 

HORÁRIA 

PREVISÃO 

DE VAGAS 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

Clínica Geral 

ESF 40h sem 14 8.500,00        119.000,00  

  200h mês      

UBS * 20h sem 
28 4.000,00      112.000,00  

(demanda) 100h mês 

Obstetrícia 

Ginecologia 

EMULTI  

ESF 

40h sem 
1 8.000,00          8.000,00  

200h mês 

* 20h sem 
2 5.000,00        10.000,00  

100h mês 

Assistência Social 
EMULTI  

ESF 

40h sem 
5 3.500,00        17.500,00  

200h mês 

Fonoaudiologia 
EMULTI  

ESF 

40h sem 
18 4.000,00        72.000,00  

200h mês 

Terapia Ocupacional 
EMULTI  

ESF 

40h sem 
18 4.000,00        72.000,00  

200h mês 

Psicologia 
EMULTI  

ESF 

40h sem 
18 4.000,00       72.000,00  

200h mês 

Fisioterapia 
EMULTI  

ESF 

40h sem 
5 4.000,00        20.000,00  

200h mês 

Nutrição 
EMULTI  

ESF 

40h sem 
7 4.000,00        28.000,00  

200h mês 

Educação Física 
EMULTI  

ESF 

40h sem 
5 3.500,00       17.500,00  

200h mês 

Total Estimado - Médico Clínico Geral e Obstetra 40h    

      mês 426.000,00 

      ano 5.112.000,00 

Total Estimado - Médico Clínico Geral e Obstetra 20h    

      mês 421.000,00 

      ano  5.052.000,00 

Fonte: SMS/APS 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ 07.918.20/0001-11 

 

Prefeitura Municipal de Castanhal - Secretaria Municipal de Suprimento e Licitação 
Av. Barão do Rio Branco nº 2232 – Centro - Castanhal/PA – Fone: (91) 3721-2109/3721-4205/3711-7449 

E-mail: licitacao.sesma@castanhal.pa.gov.br 

38 

 

 
 

ANEXO IV  
(MODELO I PESSOA JURÍDICA) 

 
 
 

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 

Á  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASTANHAL. 
 
 

Através do presente, a empresa __________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________________________, estabelecida à (Rua, nº, bairro) da cidade de 

_______________, telefone nº  __________, email: ______________, neste ato representada por seu 

(representante legal), portador do RG nº  _________ e CPF nº _________________, residente e 

domiciliado na (Rua, nº, bairro) _________________________, vem solicitar o credenciamento para 

prestação de serviços de ______________________________________________ no município de 

Castanhal/PA, na especialidade de ________________________________, com carga horária de 

__________ horas, lotado no (a) ______________________________. 

 

Concordamos e aceitamos, em todos os seus termos, as condições do Edital de Credenciamento nº 
004/2023–FMS, Inexigibilidade nº 020/2023-FMS, e faço minha adesão ao mesmo sem qualquer 
restrição. Responsabilizo-me pela exatidão dos dados prestados que poderão ser constatados a 
qualquer tempo, comprometendo-me a informar qualquer alteração posterior que vier a ocorrer.  

 

 

 
Castanhal, xx de xxxxxxxxxxxxxxxxx de 2023. 

 
 
 
 

Carimbo e assinatura do representante legal 
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ANEXO V  
(MODELO II PESSOA FÍSICA) 

 
 
 

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 

Á  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASTANHAL. 
 
 

PROPONENTE: ______________________________________________________________ 

CPF nº __________________________________  RG nº _____________________________ 

CONSELHO DE CLASSE __________________________ FUNÇÃO: ___________________ 

ENDEREÇO: ________________________________________________________________ 

TELEFONE: ____________________________________ 

Email: _________________________________________ 

 

Ref. EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 004/2023-FMS     INEXIGIBILIDADE Nº 020/2023-FMS 

 

Apresento solicitação junto á Secretaria Municipal de Saúde de Castanhal/PA, com base nas 

informações contidas no edital de chamamento de credenciamento nº 004/2023, para meu 

credenciamento para prestação de serviços na função/especialidade de _________________, com 

carga horária de __________ horas, lotado no (a) ____________________________, conforme 

documentação anexa. Concordo e aceito, em todos os seus termos, as condições do Edital de 

Credenciamento nº 004/2023–FMS, Inexigibilidade nº 020/2023-FMS, e faço minha adesão ao mesmo 

sem qualquer restrição. Responsabilizo-me pela exatidão dos dados prestados que poderão ser 

constatados a qualquer tempo, comprometendo-me a informar qualquer alteração posterior que vier a 

ocorrer.  

 

 
Castanhal, xx de xxxxxxxxxxxxxxxxx de 2023. 

 
 
 
 

Carimbo e assinatura do representante legal 
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ANEXO VI 

TERMO DE ACEITE E PROPOSTA FINANCEIRA  
(Papel timbrado da empresa) 

 
1. Pessoa Física/Jurídica: 
Nome/Razão Social: 
Endereço: 
CPF/CNPJ: 
Representante Legal: 
Telefone      e-mail: 
Registro no CRM/PA 
 
2. Informações Financeiras: 
 
Banco: __________________ Agência: ______________ Conta: _____________ 
 

Ao aderir o  presente credenciamento, declaramos que a empresa 
......................................, neste ato representado pelo (a) ..................................................., conhece o 
inteiro teor do Edital de Credenciamento n° xxx/2023, bem como o valor que o Município de Castanhal 
se propõe a pagar pelos serviços e se  compromete a prestar o atendimento aos usuários do Sistema 
Único de Saúde, encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as condições 
estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Edital e seus anexos, na 
especialidade e nos valores assim especificados: (deixar apenas os itens que for participar).  

Declaramos expressamente que: 
a) Concordamos integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da licitação expressas 

no edital e anexos; 
b) Na execução dos serviços observaremos, rigorosamente, as especificações, bem como as 

recomendações e instruções da fiscalização, assumindo, desde já, integral responsabilidade 
pela perfeita execução do objeto, em conformidade com as especificações e padrões desse 
órgão. 

 
PROCEDIMENTO: PROFISSIONAIS ESPECIALISTAS 
 

ITEM ESPECIALIDADE ÁREA DE 
LOTAÇÃO 

CARGA 
HORÁRIA 

PREVISÃO 
DE VAGA 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

       

       

 
Atenciosamente, 

 
 
 

(Nome representante legal) 
Carimbo e assinatura 

 
 
 
OBS¹: A carta proposta deverá ser assinada pelo representante legal da proponente, que tenha poderes 
para consultar mandatário, com firma reconhecida em cartório. 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 
 

 
Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo na norma do parágrafo 2º, Art. 32 
da Lei 8.666/93, conforme modelo abaixo: 
 

 
 
(nome da empresa)..., CNPJ n.º ......., sediada (endereço completo)..., declara, sob as penas 

da lei, que até esta data inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçã, em qualquer órgão ou 

entidade da adminstração pública, direta ou indireta, da área federal, estadual e municipal, na forma 

da Lei nº 8.666/93, para  contratação no processo licitatório de Credenciamento nº XXX/2023, 

promovido pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASTANHAL-PA, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. 

 
 

(Localidade), ...... de ............................... de 20..... 
 
 

........................................................ 
(nome e n.º da CI do declarante) 
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ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
 
 
 
 
Declaração de inexistência em seu quadro de pessoal de menores, conforme modelo abaixo, na forma 

do disposto no inciso XXXIII, do Art. 7º, da Constituição Federal:  
 
 
 

(nome da empresa) ......., CNPJ n.º ......., por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr.(a) ......................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. e do CPF nº 

....................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido 

pela Lei nº 9.854/99, constante do Decreto n.º 4.358/02, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

 
 

(Localidade), ...... de ............................... de 20..... 
 
 

 
........................................................ 

(representante legal) 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO IX 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO OCUPAÇÃO DE CARGO OU FUNÇÃO DE CHEFIA NO SUS 
 
 

A (RAZÃO SOCIAL), localizada (ENDEREÇO COMPLETO), devidamente inscrita sob o 
CNPJ n° (ESPECIFICAR), com vistas ao credenciamento junto a Secretaria Municipal de Saúde para 
a prestação de serviços de saúde, declara, por meio de seu representante legal, sob as penas da lei, 
que seus sócios ou diretores não ocupam cargo ou função de chefia, assessoramento ou função de 
confiança no SUS, nos termos do parágrafo quarto do artigo 26 da Lei 8.080/90. 

 
 

Local e data _________ 
 

 
 
 

 
 
 

Credenciado 
Representante Legal da empresa 

Nome e CPF 
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ANEXO X 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO OCUPAÇÃO DE CARGO DE FUNCIONÁRIO PÚBLICO 
 
 

 
 
A (RAZÃO SOCIAL), localizada (ENDEREÇO COMPLETO), devidamente inscrita sob o 

CNPJ n° (ESPECIFICAR), com vistas ao credenciamento junto a Secretaria Municipal de Saúde para 
a prestação de serviços de saúde, declara, por meio de seu representante legal, sob as penas da lei, 
que não ocupa cargo de funcionário público, nos termos do parágrafo quarto do artigo 26 da Lei 
8.080/90. 

 
 

Local e data _________ 
 

 
 
 

 
 
 

Credenciado 
Representante Legal da empresa 

Nome e CPF 
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ANEXO XI 
 

TERMO DE DESISTÊNCIA DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO N° 000/2023-FMS 
 
 

A empresa _____________________________, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na ______________________, Castanhal-Pará, inscrita no CNPJ nº_________________, na 
condição de CREDENCIADO do processo de inexigibilidade de Licitação n° xxx/2023 têm justo e 
firmado este Termo de Desistência do Processo de Credenciamento da Secretaria Municipal de 
Saúde no município de Castanhal, em conformidade com os despachos e demais elementos 
constantes do Processo Administrativo n° xxxxxxxxxxxx. 

Assina o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, o interessado 
juntamente com 02 (duas) testemunhas.  
 

 
Local e data _________ 
 
 
 

Credenciado 
Representante Legal da empresa 

Nome e CPF 
 

 
Testemunhas: 
 
Nome: _____________________________ 
CPF: ______________________________ 
 

 
Nome: _____________________________ 
CPF: ______________________________ 
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ANEXO XII 

 

INEXIGIBILIDADE Nº XXX/2023-FMS-SMS 
CREDENCIAMENTO Nº XXX/2023 – FMS-SMS 

 
MINUTA DO CONTRATO Nº xxx/20xx 
CREDENCIAMENTO N° xxx/20xx 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO, O 
MUNICÍPIO DE CASTANHAL ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DE OUTRO LADO, A 
CREDENCIADA XXXXXX, VISANDO PRESTAÇÃO 
SERVIÇOS MÉDICOS E OUTROS PROFISSIONAIS DE NÍVEL 
SUPERIOR DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO DOS 
USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE NO MUNICIPIO 
DE CASTANHAL. 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASTANHAL-FMS, entidade de direito público, CNPJ 

07.918.201/0001-11, com sede à Trav. Cônego Leitão, 1943, Bairro Centro, Castanhal-Pará, por meio 
da Secretária Municipal de Saúde, Srª Srª.  Cristina Andrade Yokote, brasileira, casada, enfermeira, 
portadora da Carteira de Identidade nº 1660844-3ª via expedida pela PC/PA e do CPF n° 318.837.452-
68, residente e domiciliado na Av. Barão do Rio Branco nº 1190, Bairro Nova Olinda, CEP n°. 68.742-
000, nesta Cidade de Castanhal-PA, doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob nº xxxxxxxxxxxxxx, com sede na 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx Bairro: xxxxxxo, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxl – xx, neste ato 
representada pelo Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nacionalidade, estado civil, profissão, residente 
domiciliada a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, no município de xxxxxxx, inscrito no CPF sob n° 
xxxxxxxxxxxxx e RG xxxxxx doravante denominada  CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe  na 
Lei 8080/90, Lei Federal 8666/93 e demais disposições regulamentares aplicáveis à espécie, 
inclusive, as normas e portarias editadas pelo Ministério da Saúde,   torna público que realizará a 
chamada de pessoas fisica e jurídica de direito privado, credenciados ao SUS, habilitados pelo 
Ministério da Saúde, especificamente para prestação de serviços Médicos e outros profissionais 
de nível superior, interessadas em prestar serviços de assistência à saúde, de acordo com as 
diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS e considerando o Processo adminsitrativo n° 
2023/12/6427, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços nº xxxx/2023, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
1.1 O presente contrato tem por objeto o Credenciamento de pessoa f í s i c a  e  jurídica, na prestação 
de serviços médicos e outros profissionais de nível superior da área de saúde para atuarem nas 
equipes de Saúde da Família (ESF) e equipes multiprofissionais da Atenção Primária em Saúde (EAP) 
de profissionais de nível superior nas seguintes áreas: Clínica Geral, Obstetrícia, Ginecologia, Nutrição, 
Fonoaudiologia, Terapias Ocupacionais, Fisioterapias, Psicologias, Assistência Social e Educação 
Física,  visando o atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Castanhal/PA, 
conforme condições e especificações contidas no Estudo Técnico Preliminar e Temo de Referência.  
 
1.2 Mediante Termo Aditivo, e de acordo com a capacidade operacional da CONTRATADA e as 
necessidades da Gestão Municipal do SUS, este instrumento poderá sofrer acréscimos de até 25% 
(vinte e cinco por cento), nos valores limites deste contrato, durante o período da sua vigência. 
 
1.3 A regulação e autorização dos serviços pactuados nesse contrato, será da Diretoria de Regulação, 
Controle e Avaliação, sendo que a fiscalização da correta execução desse instrumento, será dos 
servidores do Sistema Municipal de Auditoria. 
 
§1°. Os serviços a serem prestados pela contratada são aqueles discriminados na cláusula primeira do 
objeto. 
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§2°. Os serviços objeto deste CREDENCIAMENTO/CONTRATO poderão sofrer solução de 
continuidade durante todo o prazo da sua vigência, devendo ser executada pela contratada, sob a 
inteira responsabilidade trabalhista, funcional e operacional desta. 
 
§3° Nenhum limite ou supressão poderá exceder ao limite acima descrito, salvo as supressões 
resultantes de acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
2.1 A contratada deverá: 
 
2.1.1 Os serviços serão executados, via agendamento ou demanda espontânea nas        Unidades Básicas 
de Saúde; 
 

2.1.2 Os serviços ofertados pelos colaboradores das equipes multiprofissionais dar-se-ão por 

encaminhamentos dos profissionais das ESFs, por  ficha de referência e contra referência; 
 

2.1.3 Os serviços serão prestados aos usuários do Sistema de Saúde. 
 

2.1.4 Para a execução dos serviços, a empresa deverá disponibilizar profissionais cadastrados no  
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) pertencentes às categorias de ocupação, 
conforme a Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

 
2.1.5 O acesso dos usuários aos serviços do SUS se faz preferencialmente pelas unidades básicas de 
saúde, considerando a rede assistencial de saúde do Município e pela rede estabelecida no Plano 
Diretor de Regionalização – PDR. 

 
2.1.6 Os protocolos técnicos de atendimentos adotados terão como referência os estabelecidos pelo 
Ministério da Saúde e pelos gestores estaduais e municipais, assim  como os fluxos de 
encaminhamento; 

 
2.1.7 O atendimento acontece com o ato de acolhimento do cliente, seguido da  prestação dos serviços 
contratados; 

 
2.1.8 O prestador do serviço colocará à disposição dos beneficiários do Sistema de                   Saúde do Município 
de Castanhal/PA todos os recursos necessários ao atendimento dos procedimentos e serviços 
previstos no Contrato. Os atendimentos obedecerão os critérios de prioridade com base no estado de 
gravidade; as pessoas portadoras de deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças de  colo terão atendimento 
prioritário; 

 
2.1.9 Em hipótese alguma, o prestador do serviço poderá realizar qualquer cobrança relativa ao 
tratamento, diretamente ao usuário, familiar ou seu responsável, por serviços cobertos por este 
Contrato, bem como orientar o usuário a pleitear o reembolso posterior junto ao Município de 
Castanhal/PA. É expressamente vedada a cobrança de valores adicionais, a qualquer título, por parte 
do prestador dos serviços, em relação aos usuários; 

 
2.1.10 Os atendimentos serão realizados em horário comercial. 

 
2.1.11 Os atendimentos praticados em caráter de Urgência ou Emergência não terão  acréscimos no 
valor determinado na Tabela constante no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RELAÇÃO JURÍDICA 
 
3.1 Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo gratuito, universal e igualitário, mantendo 
sempre a qualidade a prestação de serviços; 
 
3.2 Manter sempre atualizado os prontuários dos pacientes atendidos; 
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3.3 Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação; 
3.4 Executar o objeto do contrato nos prazos e formas ajustadas; 
 
3.5 Cumprir os horários estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde, sob pena de não lhe ser 
remunerado o respectivo serviço; 
 
3.6 Não se ausentar do local do trabalho, a não ser para serviços atinentes a profissão e que tenha que 
ser realizados externamente, como o deslocamento para acompanhamento médico de paciente até a 
Unidade de Referência; 
 
3.7 Cumprir as normas e regulamentos vigentes ou que venham a ser editadas pelo Sistema Único de 
Saúde – SUS, inclusive normatizações estaduais e municipais pertinentes; 
 
3.8 Elaborar e seguir, com vigor, protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas relacionadas às atividades 
do presente Contrato; 
 
3.9 Utilizar recursos humanos próprios para o cumprimento do objeto do presente Contrato; 
 
3.10 Responsabilizar-se pelas despesas oriundas deste credenciamento, tais como encargos 
trabalhistas, sociais, fiscais, previdenciários, impostos, taxas, contribuições, vale transportes e tantos 
outros todos que incidirem sobre os plantões; 
 
3.11 Comunicar imediatamente, e por escrito, a Secretaria Municipal de Saúde, qualquer anormalidade 
ou fato de caráter urgente que coloque em risco a saúde pública; 
 
3.12 Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade contratada; 
 
3.13 Caso haja necessidade emergencial deverá, via Secretaria Municipal de Saúde, ser providenciada 
a convocação do plantonista, conforme ordem de credenciamento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
4.1 Responsabilizar-se-á pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e  quaisquer 
outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do serviço (quando 
for o caso); 
 
 4.2 A responsabilidade pelo comparecimento do profissional médico é exclusivamente da 
CONTRATADA, que deverá providenciar substituto e comunicar à Direção Clínica ou Coordenação da 
unidade indicada pela CONTRATANTE.  
 
4.3 Manter,  durante  toda  a  execução  do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
as condições de habilitação e qualificação inicialmente exigidas. 
 
4.4 Apresentar e atualizar certidões ou qualquer outro documento sempre que solicitado pela 
CONTRATANTE. 
 
4.5 Permitir a fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE para supervisionar e acompanhar a 
execução na prestação dos serviços objeto do contrato. O credenciado deverá comunicar a 
CONTRATANTE para qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato; 
 
4.6 Comunicar imediatamente e por escrito à CONTRATANTE qualquer anormalidade ou fato de 
caráter urgente que coloque em risco a saúde pública; 
 
4.7 Apresentar a escala de plantão a Direção da Unidade de Saúde com no mínimo 05 (cinco) dias 
úteis de antecedência do início do mês a ser trabalhado. 
 
4.8 Realizar o atendimento dos PACIENTES com disponibilidade quando da ocorrência do mutirão de 
atendimento que necessite de suporte de consultas para os quais for contratado;  
 
4.9 Em casos excepcionais onde a demanda de serviços extrapole a rotina da Unidade de Saúde fica 
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a CONTRATANTE autorizada a solicitar da CONTRATADA de forma emergencial médicos extra teto. 
 
4.10. A empresa fica responsável por distribuir quantitativamente o número de plantões, entre seus 
funcionários cuidando para que cada profissional não ultrapasse 24 horas consecutivas de plantão, e 
obedeça ao período de descanso, conforme recomendação do CRM e legislação vigente. 
 
4.11. A empresa fica responsável por substituir médico escalado por outro em caso de falta ou 
impossibilidade do mesmo. 
 
4.12. Notificar o setor de Controle e Avaliação/MAC da Secretaria Municipal de Saúde, eventual 
alteração de sua razão social ou de se controle acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou 
estatuto, enviando esta documentação ao setor num prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas. 
 
4.13. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscais a para fiscais, que incida ou venham incidir direta 
ou indiretamente sobre o objeto contratado. 
 
4.14. Manter atualizadas (dentro do prazo de validade) as Certidões Negativas de Débito das esferas 
Municipal, Estadual e Federal, Certidão Negativa emitida pelo Instituto Nacional da Seguridade Social 
e Certidão Negativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, as quais deverão ser enviadas ao 
setor de Licitação e contratos do SUS, onde ficarão arquivadas. 
 
4.15. Manter atualizado (dentro do prazo de validade), o Alvará Sanitário e Alvará de 
Funcionamento/Localização, os quais deverão ser enviados as cópias ao setor de Licitação e contratos 
do SUS, onde ficarão arquivadas. 
 
4.16. Garantir ao Conselho Municipal de Saúde acesso a instituição para o exercício do seu poder de 
fiscalização. 
 
4.17. Os prestadores contratados ficarão sujeitos à auditoria da Secretaria Municipal de Saúde durante 
a vigência do Contrato. 

 
4.18 Na ocasião da assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá dispor de Certificação Digital, 
nos termos da resolução n°11.535/2014-TCM.  

 

2.19 A CONTRATADA deverá aceitar e acatar os atos citados e estabelecidos no  ítem 5 do Temo 
de Referência.  

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PROFISSIONAIS 
 

a) Atribuições Equipe Estratégia Saúde da Família 
 
5.1. Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, 
identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades; 

 
5.2 Manter atualizado o cadastramento das famílias e dos indivíduos no sistema de informação indicado 
pelo gestor municipal e utilizar, de forma sistemática, os dados para a análise da situação de saúde 
considerando as características sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do 
território, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; 
 
5.3 Realizar o cuidado da saúde da população adstrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, 
e quando necessário no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre 
outros); 
 
5.4 Realizar ações de atenção a saúde conforme a necessidade de saúde da população local, bem como 
as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; 
 
5.5 Garantir da atenção a saúde buscando a integralidade por meio da realização de ações de 
promoção, proteção e recuperação da saúde e prevenção de agravos; e da garantia de atendimento 
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da demanda espontânea, da realização das ações programáticas, coletivas e de vigilância à saúde; 
 
5.6 Participar do acolhimento dos usuários realizando a escuta qualificada das necessidades de 
saúde, procedendo a primeira avaliação (classificação de risco, avaliação de vulnerabilidade, coleta 
de informações e sinais clínicos) e identificação das necessidades de intervenções de cuidado, 
proporcionando atendimento humanizado, se responsabilizando pela continuidade da atenção e 
viabilizando o estabelecimento do vínculo; 

 
5.7 Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos 
e situações de importância local; 
 
5.8 Responsabilizar-se pela população adstrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando 
esta necessita de atenção em outros pontos de atenção do sistema de saúde; 
 
5.9 Praticar cuidado familiar e dirigido a coletividades e grupos sociais que visa propor intervenções 
que influenciem os processos de saúde doença dos indivíduos, das famílias, coletividades e da própria 
comunidade; 
 
5.10 Realizar reuniões de equipes a fim de discutir em conjunto o planejamento e avaliação das ações 
da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis; 
 
5.11 Acompanhar e avaliar sistematicamente as ações implementadas, visando à readequação do 
processo de trabalho; 
 
5.12 Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação na Atenção Básica; 

 
5.13 Realizar trabalhos interdisciplinar e em equipe, integrando áreas técnicas e profissionais de 
diferentes formações; 
 
5.14 Realizar ações de educação em saúde à população adstrita, conforme planejamento da equipe;  
 
5.15 Participara das atividades de educação permanente; 
 
5.16 Promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; 
 
5.17 Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais; e  
 
5.18 Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais  
 
 

b) Atribuições Equipe Multiprofissional (EMULTI) na Atenção Primária a Saúde 
 

5.19 Realizar programação e implementação das atividades segundo critérios de Risco à saúde, 
priorizando solução dos problemas de saúde mais frequentes; 
 
5.20 Realizar atendimento individual e/ou em grupo ao(s) usuário(s)  ENCAMINHADO(s) PELO  
PROFISSIONAL DA ESF; 
 
5.21 Realizar procedimentos primários à ESF que sejam de sua competência profissional;  

 
5.22 Realizar Atividade Coletiva na Unidade de Saúde, escolas, centros comunitários e afins; 
 
5.23 Trabalho interdisciplinar e em equipe, integrando áreas técnias e profissionais de diferentes 
formações; 
 
2.24 Promoção e desenvolvimento de ações intersetoriais, buscando parcerias e integrando projetos 
sociais e setores afins, voltados para a promoção da saúde, de acordo com prioridades e sob a 
coordenação da gestão municipal; 

 
5.25 Valorização dos diversos saberes e práticas na perspectiva de uma abordagem integral e 
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resolutiva, possibilitando a criação de vínculos de confiança com ética, compromisso e respeito; 
 
5.26 Promoção e estímulo à participação da comunidade no controle social, no planejamento, na 
execução e na avaliação das ações; 
 
5.27 Acompanhar e realizar avaliação sistemática das ações implementadas, visando à readequação 
do processo de trabalho; 
 
5.28 Ações prioritárias da equipe EMULTI, realizar: os atendimentos individual, em grupo e domiciliar; 
as atividades coletivas; o apoio matricial; as discussões de casos; atendimentos compartilhado entre 
profissionais e equipes; a oferta de ações de saúde à distância; a construção conjunta de projetos 
terapêuticos e intervenções no território e as práticas intersetoriais. 
  

c) Atribuições dos profissionais 
 
5.29 Os prestadores de serviços durante a execução do contrato, cumprirão com todas as obrigações 
previstas no Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e edital, bem como no instrumento 
contratual. 
 
5.30 Além do previsto no item 5.29: 
 
a) Cumprir com pontualidade seus horários de chegada no local determinado, com o mínimo de quinze 
minutos de antecedência. 
 
b) Tratar com respeito e coleguismo os outros profissionais seja da mesma categoria ou de outra, 
liderando a equipe que lhe for delegada com ordem e profissionalismo. 
 
c) Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados à 
sua disposição para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo 
como exemplo aos demais servidores. 
 
d) Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas e participar das reuniões convocadas pela direção do 
serviço. 
 
e) Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou conspirar contra os 
mesmos. 
 
f) Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação. 
 
g) Atender os pacientes com dignidade e respeito e de acordo com o preconizado pelo Sistema Único 
de Saúde, em especial as diretrizes da Política Nacional de Humanização do SUS e manter a qualidade 
na prestação de serviços. 
 
h) Justificar ao paciente, ou ao seu responsável, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da 
decisão de não realização do procedimento e/ou de qualquer ato previsto no contrato. 
 
i) Obedecer aos princípios da universalidade, integralidade e equidade no atendimento dos usuários do 
SUS. 
 
j) Manter as instalações e equipamentos em perfeito estado de conservação, higiene e funcionamento 
e manter o ambiente de trabalho em constante higiene e desinfecção. 
 
k) O Profissional especialista se obriga a atender os pacientes com presteza, zelo, eficiência, atenção, 
profissionalismo e educação, empregando as melhores técnicas, atuando com ética perante aos 
demais colegas e auxiliares de saúde;  
 
l) Utilizar os impressos utilizados como: receituários, requisição de exames e formulários de 
encaminhamentos com profissionalismo e educação, requeridos pelo especialista de plantão.  
 
m) Responsabilizar-se tecnicamente pelos serviços oferecidos e os exames emitidos, como também 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ 07.918.20/0001-11 

 

Prefeitura Municipal de Castanhal - Secretaria Municipal de Suprimento e Licitação 
Av. Barão do Rio Branco nº 2232 – Centro - Castanhal/PA – Fone: (91) 3721-2109/3721-4205/3711-7449 

E-mail: licitacao.sesma@castanhal.pa.gov.br 

52 

 

promover a manutenção dos registros dos pacientes atendidos; 
 

n) Não se ausentar do local do trabalho, a não ser para serviços atinentes ao objeto deste 
credenciamento; 
 
o) Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se a 
qualidade na prestação de serviços. 
 
p) Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços de saúde, salvo nos 
casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal.  
 
q) Executar conforme a melhor técnica as consultas, exames e procedimentos, obedecendo 
rigorosamente às normas técnicas respectivas às suas áreas de atuação e assumir inteira 
responsabilidade pela prestação dos serviços, que deverão ser realizados com a observância das 
normas técnicas e legais aplicáveis, em especial os princípios balizadores do SUS, integralidade, 
universalidade, equidade, hierarquização e gratuidade; 
 
r) Cumprir dentro dos prazos estabelecidos às obrigações assumidas por força deste edital, assim como 
cumprir os horários estabelecidos, sob pena de não lhe ser remunerado e ocasionando o seu 
descredenciamento, sem transferir a outrem, no todo ou em parte, a prestação dos serviços 
contratados. 
 
s) Todos os prestadores de serviços contratados ficarão sujeitos à regulação, controle, avaliação e 
auditoria dos órgãos integrantes do Sistema Único de Saúde, bem como de outros órgãos de 
fiscalização internos e externos no âmbito da Administração Pública. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
6.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de 
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos; 
 
6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais, Estudos preliminares, termos de sua proposta e Termo de Referência; 
 
6.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis, na forma prevista no artigo 67 da Lei 8666/93; 
 
6.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades; 
 
6.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 
 
6.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital; 
 
6.7. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao cumprimento dos prazos, pela 
contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que estão sendo prestados, bem como a expedição 
de autorização de serviço; 
 
6.8. Compete a contratante o recebimento, conferência e atesto das notas fiscais emitidas pela 
contratada; 
 
6.9 Solicitar a substituição imediata de qualquer material ou equipamento que não atenda as exigências 
do serviço; 
 
6.10 Preparar os expedientes referentes ao pagamento das parcelas contratuais; 
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6.11 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de 
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de 
Referência; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E DO CONTRATO 
 
7.1 O valor mensal do serviço é de R$ xxxx (xxx), perfazendo um total de R$ xxxx (xxxx)  sendo por 
conta da contratada toda e qualquer despesa com impostos, taxas e obrigações sociais. As condições 
de pagamento serão efetuadas mensalmente, conforme a execução dos serviços. 
 
7.2 A base de remuneração para os serviços médicos especialistas e demais profissionais  executados 
será o previsto no Termo de Referência. 
 
7.3 O município pagará aos prestadores credenciados os valores mensais de acordo com os relatórios 
de prestação de serviços. 

 
7.4 As quantidades dos atendimentos poderão ser alteradas, com a devida justificativa dentro dos 
limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei 8.666/93. 
 
7.5 O contrato a ser assinado obedecerá às cláusulas e condições do Estudo Técnico Preliminar, 
Termo de Referência e Edital e Anexos. 
 
7.6 A duração do Contrato que vier a ser assinado será por 12 meses, respeitando os limites 
orçamentários anuais, que poderá ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 
60 (sessenta) meses, limite este que, em caráter excepcional e devidamente justificado mediante 
autorização da autoridade superior, poderá ser prorrogado, nos termos do artigo 57, II e § 4º da 
Lei nº 8.666/93. 
 
7.7 O CREDENCIADO deverá firmar o Contrato no prazo de até 05 (cinco) dias, contados da data da 
convocação. 
 
7.8 A convocação da Contratada pelo Município, será formalizado e conterá o endereço e o prazo 
máximo em que deverão comparecer para assinatura do Instrumento Contratual, retirar a nota de 
empenho, ou instrumento equivalente; 
 
7.9 O não comparecimento da empresa convocada na forma do subitem anterior o sujeitará as sanções 
previstas no Edital; 
 
7.10 Na hipótese do credenciado se recusar a assinar o Contrato, a Comissão de Licitação fará o 
descredenciamento e a Secretaria Municipal de Saúde repassará a(s) cota(s) dos serviços, que 
foi destinada ao referido contrato, para os demais. 
 
7.11 O presente Termo, Especificações Técnicas e a Proposta da Licitante integrarão o Contrato 
independentemente de transcrição. 
 
7.12 Informando ainda, que no momento da assinatura do contrato, a licitante deverá apresentar 
declaração indicando o profissional que executará o serviço, bem como a respectiva qualificação e os 
registros junto aos Conselhos de Classe competente. 

 
7.13 Os serviços a serem contratados enquandram-se no rol de procedimentos e atendimentos 
previstos na PNAB; 
 
7.14 Os contratos serão firmados conforme a comprovada necessidade do Sistema Único de Saúde e 
a autorização do Gestor do Sistema no Município de Castanhal. Os contratos, em todas as suas 
espécies, serão de direito público, regidos pela Lei Federal Nº 8.666/93, pela legislação específica do 
SUS e pela legislação municipal. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
8.1 Para atender as despesas decorrentes deste credenciamento, a CONTRATANTE, valer-se-á de 
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recursos, conforme orçamento vigente deste Município de Castanhal/Pará: 
 

0716-Fundo Municipal de Saúde  
Exercício Financeiro: 2023 
10 302 0024 2.064 – Gestão do Programa Previne Brasil  
 
Categoria Econômica: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 16000000 – Transferência SUS Bloco de Manutenção 
Categoria Econômica: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Física 
Fonte de Recurso: 16000000 – Transferência SUS Bloco de Manutenção 
 
SUBELEMENTO: 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
SUBELEMENTO: 3.3.90.36.99 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
 
CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DO PREÇO 
   
9.1 Dentro dos 12 (doze) meses da assinatura do contrato, os valores não poderão ser reajustados. 
 
9.2 Estando também ciente de que o valor do serviço somente poderá ser reajustado via  Decreto ou 
outro que vier substituí-lo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO 
 
10.1 A execução do presente contrato será avaliada pela Secretaria Municipal de Saúde, mediante 
procedimento de supervisão indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e 
condições estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros dados necessários ao controle e 
avaliação dos serviços prestados. 
 
10.2 A CONTRATANTE indica pela Portaria xxxx, os servidores xxxx, matrícula nº xxxxxxxxxx, como 
fiscal titular e xxxxxxx, matrícula nº xxxxx, como fiscal suplente, como representantes da Secretaria 
Municipal da Saúde, responsáveis pela orientação e fiscalização do objeto deste Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
 
11.1 O licitante que causar o retardamento do andamento do certame, não mantiver a proposta, desistir 
do lance ofertado, fraudar de qualquer forma o procedimento desta Licitação; ou o vencedor que, 
convocado dentro do prazo de validade da proposta, deixar de entregar documentação exigida no Edital, 
apresentar documentação falsa, não assinar o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou frustrar a 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
ficará sujeito às seguintes penalidades, segundo a extensão da falta cometida, com observância do 
direito à prévia defesa: 
 

OCORRÊNCIA 
PENALIDADES QUE PODERÃO SER APLICADAS 

Não assinar o Contrato, ou não retirar 
a Nota de Empenho, quando 
convocada dentro do prazo de validade 
de sua proposta. 

1. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de 
Castanhal/Fundo Municipal de Saúde pelo período de 2 
(dois) anos. 
2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor registrado no 
Contrato, a juízo da Administração. 

 
Executar os serviços fora do prazo 

estabelecido. 

3. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, aplicada 
sobre o valor do serviço não realizado, limitada a 20 (vinte) 
dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, 
poderá ser considerada inexecução total ou parcial do objeto. 

Não corrigir os serviços executados, 
quando notificado. 

4 4. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de 
CCastanhal/Fundo Municipal de Saúde pelo período de 1 ano. 

5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Serviço, a 
juízo da Administração. 
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11.2 Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço, a empresa 
prestadora dos serviços SMS-CASTANHAL poderá proceder a rescisão unilateral do contrato ou 
instrumento equivalente, hipótese em que também se sujeitará às sanções administrativas previstas 
neste Edital.  
 
§ 1º - No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA sujeita a multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor mensal do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição pactuada 
neste contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas, em especial as contidas no artigo 86 e 

Corrigir o serviço fora do prazo 
estabelecido. 

6. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, aplicada 
sobre o valor do serviço em conformidade a proposta de 
preços, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 
critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do objeto. 

Deixar de entregar documentação 
exigida neste Edital. 

7. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de 
Castanhal/Fundo Municipal de Saúde pelo período de 1 (um) 
ano. 

 8. Multa de 10% (dez por cento) do valor do instrumento 
contratual. 

 

Não mantiver a proposta ou desistir do 
lance. 

9.Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de 
Castanhal/Fundo Municipal de Saúde pelo período de 1 (um) 
ano. 
10. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua 
proposta ou lance, a juízo da Administração. 

 
 

Comportar-se de modo inidôneo. 

11. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de 
Castanhal/Fundo Municipal de Saúde pelo período de 2 
(dois) anos. 
12. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da 
contratação, a juízo da Administração. 

 

 
Fizer declaração falsa. 

13. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de 
Castanhal/Fundo Municipal de Saúde pelo período de 2 
(dois) anos. 
14. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da 
contratação, a juízo da Administração. 

 
 

Apresentar documentação falsa. 

15. Impedimento de licitar com a Administração Pública pelo 
período de 5 (cinco) anos. 
16. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado da 
contratação, a juízo da Administração. 

 17. Comunicar ao Ministério Público Municipal. 

 
 

Cometer fraude fiscal. 

18. Impedimento de licitar com a Administração Pública pelo 
período de 5 (cinco) anos. 
19. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado da 
contratação, a juízo da Administração. 

  20. Comunicar ao Ministério Público Municipal. 

Deixar de executar qualquer obrigação 
pactuada ou prevista em lei e no edital 
do presente credenciamento-
inexigibilidade, em que não se comine 
outra penalidade. 

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, aplicada 
sobre o valor do instrumento contratual, limitada a 20 (vinte) 
dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, 
poderá ser considerada inexecução total ou parcial do objeto. 

 
 
Inexecução total. 

22. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de 
Castanhal/Fundo Municipal de Saúde pelo período de 2 (dois) 
anos. 
23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato. 

 

Inexecução parcial do objeto. 

24. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de 
Castanhal/Fundo Municipal de Saúde pelo período de 1 (um) 
ano. 
25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente a parte não executada. 
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87 da Lei nº. 8.666/1993 (Lei das Licitações e Contratos Administrativos) e suas alterações, e demais 
disposições aplicáveis à espécie, assegurado o direito ao contraditório. 
 
11.3 As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela SMS-
CASTANHAL ou cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão 
ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula. 

 
11.4 Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de Declaração de 
Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
11.5 A defesa a que alude o caput deste item deverá ser exercida pelo interessado no respectivo 
processo no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos e serem arroladas até 02 (duas) testemunhas. 

 
11.6 Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e 
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficarão a critério da SMS- CASTANHAL 
que deverá examinar a legalidade da conduta da empresa. 

 
11.7 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme procedimento esboçado no subitem anterior, a licitante 
vencedora ficará isenta das penalidades citadas no subitem 11.1. 

 
11.8 As penalidades serão publicados na imprensa oficial e no caso de impedimento de licitar e de 
contratar com a Administração Pública, a licitante será descredenciada por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital, seus anexos, e nas demais cominações legais. 
 
11.9 Suspensão temporária dos serviços pactuados até a correção do problema. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
 
12.1 Fica estabelecida a possibilidade de denúncia do ajuste a qualquer tempo, por qualquer dos 
contratantes, bastando notificar com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 
 
12.2 Constituem motivos para rescisão unilateral do presente contrato, o não cumprimento de quaisquer 
de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a licitações e 
contratos administrativos, sem prejuízo as demais sanções cabíveis. 
 
13.3 A CONTRATADA reconhece desde já, os direitos da Gestão Municipal do SUS em caso de 
rescisão administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratos administrativos. 
 
14.4 Em caso de rescisão contratual, se a interrupções das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, será observado o prazo de 30 (trinta) dias para ocorrer à rescisão. Se neste prazo 
a CONTRATADA negligenciar a prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser 
duplicada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
 
13.1 O presente contrato será publicado, na forma de extrato, no Diário Oficial do Município – DOM ou 
quadro de aviso desta Secretaria, de acordo com Art. 16 da Lei 8.666/1933, com redação dada pela 
Lei n° 8.883, de 1994 e conformidade com a Emenda à Lei Orgânica n° 017, de 17.11.04 para 
cumprimento das formalidades legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
 
14.1 A duração do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite da Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO 
 
15.1 - Aplicam-se,  no que  couber,  as disposições  contidas nos artigos 77, 78, 79, 87 e 88 da Lei 
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Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
16.1- Para execução do pagamento a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal eletrônica 
constando os dados em nome do Fundo Municipal de Castanhal, Travessa Cônego Luis Leitão n° 1943 
– Centro Castanhal-Pará, CNPJ n° 07.918.201/0001-11, o número de sua conta bancária, nome do 
Banco e a respectiva Agência, emitida sem rasura, acompanhadas de recibo em nome da 
CONTRATANTE, bem como certidões atualizadas: 

a) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais (Receita Federal); 
b) Certificado de Regularidade do FGTS; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 
d) Certidão de Regularidade com Fazenda Municipal, emitida pelo município da sede da empresa 

licitante. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA REALIZAÇÃO DE MUTIRÕES 
 
17.1 A Caso haja necessidade da realização de mutirões, será solicitada a participação dos prestadores 
habilitados para que disponibilizem sua equipe e estrutura física e de acordo com sua capacidade 
instalada e de oferta; 
 
17.2 A organização dos referidos mutirões será de responsabilidade da Coordenação de Regulação, 
Avaliação, Controle e Auditoria e da Coordenação de Média Complexidade, cabendo à Coordenação 
de Controle e Avaliação, a qual também definirá do teto financeiro a ser disponibilizado e quantidade 
de procedimentos a ser ofertados em cada mutirão e à Gerência de Regulação a organização do 
acesso, através do Complexo Regulador/SISREG; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
 
As partes elegem o Foro da Comarca de Castanhal - PA, para dirimir quaisquer questões oriundas o 
presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
Por estarem justas e contratadas, as partes, firmam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam seus efeitos, na presença de duas testemunhas. 
 

Castanhal-Pará, xxxxx de xxxx de xxx. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATANTE 
 
 
 
Empresa: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante Legal 
CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
___________________________ 
Nome: 
CPF nº: 
 
____________________________ 
Nome:  
CPF nº: 
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